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SECRETARIA MI :.IICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
GESTÃO 202r12024
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Memorando n" 063/SEI\IAD/2021
Rondolândia-MT ,29 de Maio de 2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: rtbertu ra de Processo.

Prezado,

Apraz em cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo

administrativo paÍa a adesão parcial da Ata de Registro de Preços (ARP) N' 01412023,

processo administrativo n' 66512022 pregão eletrônico n'01612023, realizada pela

Prefeitura municipal de Theobroma{RO, para dar celeridade no atendimento da demanda

existente.

Respeitosamente,

wit Pa

Sec. Mun inistração
Decreto no I TIGABIPMRI2OZ2

hrenida todno AltEs de Oliveho, s/n, Centro, Rondotãndio - Mdto Gtosso - Cep:7&33&@0 -Tel,; (66)

3542-7772-

tí
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TERMO DE, ADESAO

1 - CateÍroriâ de investimento:

1.1 - ( ) Material de consumo, (X) Prestação de Serviços, ( ) Material Permanente

2 - Objeto:

2.1 - Constitui objeto deste instrumento a adesão parcial da Ata de Registro de Preços

(ARP) N". 01412023, realizado pela Prefeitura Municipal de Theobroma/RO, cujo objeto é

para Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de empresa em serviços de

autogestão de frota, para prestação, de forma continua, de gerenciamento, controle e

credenciamento de rede especializada através de sistema informatizado (com software

disponibilizado em tempo real pela intemet) sendo: Manutenção Veicular conetiva e

preventiva com fomecimento de peças e serviços, Serviços de Reboques e Socorro

Mecânicos dos veículos leves e pesados, máquinas agricolas e pesadas.

2,2 - Especificações técnicas e descrição da cateqoria da despesa:

Itenr

3 - Identificação Orçamentaria:

Orgão - 09- Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade - 0l - Secretaria Municipal de Agricultura
Projeto Atividade 2.157- manutenção e encargos com a secretaria municipal de
Agricultura e unidades.

Avenido loono Alves de Oltvelrd, s/n, Centro, Rondolãndlo - Mato Grosso - Ce p:7&33&00O - Tel.: (66l-

3542-7772-

(()

Descrições
t-tN D QTT) Vâlor Totâl Vâlor Totâl

taxa dm 70

Contratação de empresa em serviços de
autogestão de frota, para prestação, de
forma continua, de gerenciamento,
controle e credenciamento de rede
especializada através de sistema
informatizedo (com software
disponibilizado em tempo real pela

intêrnêt) sendo: Manutenção Veicular
corÍetiva e preventiva com fornecimento
de peças e serviços, Serviços de Reboques e

Socorro Mecânicos dos veÍculos leves e
pesados, máquinas agrícolas e pesadas.

SR\' 1.00 R$ 2.918.145.55 R$ 0.00%

TOTAL GERAL R$ 2 I98 I45.55
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Elemento de despesa: 428- 3.3.90.39 15000000 outros serviços de terceiros- pessoa
jurídica

Identifi caçâo Orçamentária:
Orgão - Secretaria municipal de Administração
Unidade - 0l- Secretaria municipal de Administração
Projeto Atividade -2112- manutenção e encargos com a secretaria municipal de
Administração e unidades.
Elemento de despesa: 0402- 3.3.90.39 outros serviços de terceiros pessoajurídica

Identifi cação Orçamentá ria :

Orgão - 6- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade 0l - Secretaria municipal de Obras e Serviços Públicos
Projeto atividade - 21 19 _ manutenção e oncargos com a secretaria municipal de obras e

serviços públicos.
0257 3 3.90 39 15000000 outros serv'iços de terceiros - pessoajurídica.
0258 3.3.90.30. 15010000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Identifi cação Orçamentária:
Orgão: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Sewiços Públicos
Unidade: 0l - Cestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Projeto Alividade. 2182- Manutenção de rodovias e estradas estaduais fethab

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Outío serviços de terceiros (298) pessoa juridica.

Elemento de despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de terceiros - (297) pessoajurídica

Identificação Orçamentária:
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 0l - Gestão de Saúde

Proj/Ativ. : 2. l4 I - Manutenção e Encargos Com Secretaria Municipal de Saúde

Cód. Reduzido: (162) 3 3 90 39 15001002 - serviços de terceiros.

IdentiÍicação Orçamentária:
Orgão: 05 - Secretaía Municipal de Saúde

Unidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ.:2143 Manutenção e Encargos com Programas de Atenção Básica (PAB fixo e

Variável)
Cód. Reduzido: (187) 3.3.90.39. 15001002 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica
Cód. Reduzido: (188) 3.3.90.39. 16000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Avenido Joano Alves de Olivetrd, s/n, Centrc, Rondobndio - Mato GÍosso - Cep:78.33&000 -Íel.: [66)
3542-7772-
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Identifi cação Orçamentária:
Orgão: Secretaria Munícípal de Meio Ambiente
Unidade: 01 - Gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Projeto Atividade: 2 159- Manutenção e encargos com a Secretaria de Meio Ambiente
Elemento despesa: 3.3.90.39 outros serviços de terceiros- pessoa Jurídica (455)

IdentiÍicaçâo Orçamentária:
Orgão: 04- Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 01 - Gestão da Educação
Projeto Atividade: 2.134 - Manutenção do TranspoÍe Escolar - FNDE
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 1571 0000 Outros Serviços de Terceiros PJ - (0089)
PNATE - SEDUC: 28670-2

Identificação Orçamentária:
Orgão: 04- Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 0l - Gestão da Educação
Projeto Atividade: 2. 134 Manutenção do Transporte Escolar FNDE
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 15530000 - Outros Serviços de Terceiros PJ - (0087)
PNATE - FEDERAL: 28436-X

IdentiÍicação Orçamentária:
Orgão: 04- Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 0l - Gestão da Educação
Projeto Atividade: 2. 134 - Manutençâo do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 15590000-Outros Serviços de Terceiros PJ - (0091)
FETI.IAB: Conta no7l.2l5-9

Identifi cação Orçamentária:
Orgão: 04- Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 0l - Gestão da Educação
Projeto Atividade: 2. l3l - Manutenção do Programa Salario Educação
Elemento de Despesa: 339039 15690000- Outros Serviços de Terceiros PJ -(0149)
Conta no 27 .962-5

Identifi cação Orçamentária:
Orgâo: 04- Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 0l - Gestão da Educação
Projeto Atividade. 2.128 - Manutenção e Encargos com a Secretaria
Elemento de Despesa: 3 3 90.39. 15001001 - Outros Serviços de Terceiros PJ - (0060)

Identifi cação Orçamentária :
Orgão. Secretaria Municipal de arrecadação e tributos

Avenida todno Atves de Olivetru, s/n, Centro, Rondolôndio - Moto Gtosso - Cep:7&338-0N -Tel,: (66)
3542-7772-
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Unidade: 0l - Gestão de arrecadação e tributos
Projeto Atividade: 2121- Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de
arrecadação e unidade
Elemento despesa: 3.3.90.39 outros serviços de terceiros- pessoa.lurídica (483)

Identifi cação Orçamentária :

Orgão: Secretaria Municipal de assistência social
Unidade: 07 - Gestão de assistência social
Projeto Atividade:2150- Gestão de assistência social e fortalecimento da rede de proteção
social
Elemento despesa: 3.3.90.39 outros serviços de terceiros- pessoa Jurídica (308)

4 - Justificativa para adesão da ARP:

4.1 - Justifica-se a presente necessidade de adesão parcial da Ata de Registro de Preços

(ARP) N". 1412024, Contratação de empresa em serviços de autogestão de fiota, para

prestação, de lorma continua, de gerenciamento, controle e credenciamento de rede

especializada atraves de sistema informatizado (com software disponibilizado em tempo

real pela intemet) sendo: Manutenção Veicular conetiva e preventíva com fomecimento de

peças e serviços, Serviços de Reboques e Socorro Mecânicos dos veículos leves e pesados,

máquinas agrícolas e pesadas.

4.2 - EFICIÊNCIA - A adesão a ata de registro de preço pode tÉzer ganhos significativos

de eficiência, tendo em vista que essa adesâo é de fundamental impoÍância para dar

andamento aos trabalhos das secretarias munrcipais, a necessidade de manutenção

constante nos veículos e equipamentos a fim de garântiÍ o bom funcionamento dos mesmos

para que seja possível a realização dos trabalhos executados.

1- Besultadosesperados:

5.1. Atender a demanda e ou necessidade da Administração Pública do Município de

Rondolândia-MT, atraves das Secretarias Municipais, proporcionando a continuidade no

fluxo de trabalho realizado, bem como o alcance de metas e ou indiçativos.

6- Do orazo e local da en tregâ:

6.1 A execução dos itens da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) será de

forma imediata no decorrer da vigência da ata de registro de preços, sendo de acordo com a

Avenldo toond Alves de Oliveiro, s/n, Centro, Rondolôndio - Moto Gtosso - Cep:78,3j&@0 - Íel.: (66)
3542-7772-
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nçcessidlde das secretarias requisitantes e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou

Autorização de Fornecimento expedido pelo órgão competente para tanto.

Q- Da Autonzação de fomecimento, que será expedida pelo departamento de licitação e

entregue/protocolado junto ao fomecedor contratado, podendo a "AutorizaÇão de

fornecimento ou Ordem de Serviço" ser comunicada pessoalmente ao Íepresentante da

prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou enviada via e-mail em endereço

eletrônico a ser comunicado opoÍunamente, tendo o fomecedor após o recebimento um

prazo imediato para prestação do sewiços.

7 -Do orazo:

7,1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando após assinatura do contÍato

ou documento equivalente.

8 - Fiscal da Ata:

8.1 A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa o servidor para

acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que este exerça

as funções de fiscais, com as atribüções do em cumprimento ao art. I17, caput, Lei n'

14.13312021, deste Termo de Referência e outras que vierem a ser definídas em legislação

própria

9 - Condicões do pasamento:

9J - Realizado o fornecimento e a prestação dos serviços, o pagamento será efetuado,

mediante a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação

e pagamento, devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, sendo.

Comprovação de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,

Regularidade Trabalhista, bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS;

9.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pÍ.rzo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 9. l, mediante ordem bancária,

emitida através do Banco do Brasil. creditada em conta corrente da licitante vencedora.

Avenidd loano Alves de Oliveiru, s/n, Centrc, Rondolôndio - Mdto Grosso - Cep:78.33&0N -Íel.: (66)

3542-7772-
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9.3 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalffatura, a descnção completa

dos à dos serviços prestados a esta Prefeitura" alem do número da conta, agência e nome

do banco onde deverá ser feito o pagamento;

9.4 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

9.5 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsúilidades e obrigações,

nem implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços;

9.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado.

Gilbe gu iar Peixoto

Secretário de obras

Decreto n'004/G ab Pmr 12021

Jose Reco

Secretáno de meio Ambiente
Decreto N. 088 lGablPmr/2l2l

Leandro do nascimento Silva
Secretário de Educação

Decreto N. 2 I 2 I Gab lP mr 12O21

Awnldd todna Alves de Ollvelrq s/n, Centrc, Rondolôndlo - Moto Grosso - Cep:78.33&N0 -Íel.: (66)

3542-1172-

)
(í

Atenciosamenl,q(f,
I

Agnaldo Rodrigues de Carvalho
Secretário de agricultura
Decreto N. 261 lGablPmrl2j24
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Karoline Candido De Olrveira

Secretária De Saúde

Decreto N. 27 3 I GablPmr 12024

Wilianeis Teixeira de Paulo

Sec. Mun. de Administração

Decreto N' I 57 lGab/Pmrl2022

Vanderleia Soares da Silva Partelli

Secretária Municipal de finanças

Decreto N" OO8/Gab/Pmr 12021

Dhandara Thaisa f)e Oliveira Nascimento

Secretária Municipal de Assistência Social

Deoreto N. 27 6 I G AB /PMR12024

Jose Cuedes

Prefeito Municipal

Rondolândia-MT. 29 de Maio de2024.

hrenidd loond Atvcs de Oli,*iro, s/n, Centro, Rondot ndlo - Mato Gtosso - C.ep:7833&AA0 -Te,,: (66)

3542-7772-
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oFICtO N'.003/SEMAD/2024
Secretaria Municipal de Administração-Semad
Prefeitura Municipal

Rondolândia - MT, 09 de Maio de 2024

A: Crystian Vieira Moreira
DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTAO LTDA
CNPJ n' 03.477 309/0001-6s

Assunto: Solicitação de Autorização para Adesão da Ata de registro de preço n'01412023

Prezado senhor Crystian,

Cordialmente cumprimentando, vimos atraves deste requerer de vossa senhoría

disponibilidade e o interesse em atender o município de Rondolândia,/MT, sobre a

possibilidade da adesão da ata e registro de preço de n'014/2023, realizado pelo município

de THEOBROMA/RO. Essa adesão visa à contratação de Empresa para Prestação de

serviços de gestâo de fiotas, mediante gerenciamento de manutenção preventiva e continua

operado por meio de plataforma Web, comprovando orçamentos dos materiais e serviços

especializados de manutenção por meio de rede de oficinas credenciadas pela contratada,

Para a frota de veículos da administração municipal para atender a prefeitura Municipal de

Rondolândia,/IVíT.

Tendo em vista que essa adesão e de fundamental imporLância para dar andamento

aos trabalhos das secretarias municipais, tendo em üsta a necessidade de manutenção

constante nos veículos e equipamentos a fim de garantir o bom funcionamento dos mesmos

pam que seja possível a realização dos trabalhos executados.

Salientamos ainda que e muita vantajosa a esta administração aderir a aÍa, üÍna vez

que os preços dos itens se encontram abaixo do valor de mercado, proporcionando uma

economia nas despesas da administração municipal, outro lator muito impoÍante e rapidez

na tramitação da mesma, facilitando agilidade nos serviços a serem realizados e podendo

cumprir os compromissos dentro do cronogramas de trabalhos destâ Secretaria Municipal.

Avenüla Joaaa Alves de Oliveira, dn, Cerrrm, Rondolândia - Moto Grosso - Cep:78"J38-000 - Tel.:
(66) 3542-1r72-
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Desta forma solicito desta empresa a ciência quanto ao uso da Ata para tal contratação

para darmos prosseguimentos legais e cabíveis, com as seguintes quantidades:

SOLICITANTE QUANTIDADI.]

SEMOSP R$ 1 000,000,00

SEMAGRI Rs 579.304,582

GABINETE

Sendo o que temos para o momento e desde já nos colocamos a disposiçâo para

quaisquer ínformações.

Item
Desrricão trND QTD

Valor Total
R$

\/âlor totâl dâ
taxâ 

^dm. 
Vo

Prestação de serviços de gestão de frotas,
mediante gerenciamenÍo de manutenção
preventiva e continua operado por meio de
plataforma web, comprovando orçamentos
dos materiais e serviços especializados de
manutenção por meio de rede de oficinas
credenciadas pela contratada, para a frota de
veiculos da administração municipal.

SERV 1.00 2.918.145,55 0,009/0

2.918.145,55

TOTAl, GERAL R$

SEMEIA R$ 100.000,00

SEMEC

SEMUSA

R$ 579.304,582

R$ 30.000,00

R$ 239.768,193

SEMAS

SEMFAZ

SEMAD

R$ 239 768,193

R$ t00.000,00

R$ 50.000,00

Total: R$ 2.9t8.145,55

Avenüla Joans Alves de Oliveira, §/n, Centro, Rondolândio - Mato Grosso - Cep:78.33&000 -Tel,:
(66) 3s42-t t 72-
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Atenciosamen

(
Gil ar Peixoto
Secretário de obras
Decreto no004/ mri202l

A gues de Carvalho
Secretáno de agricultura
Decreto IlGablPmrl2024

Jo
meio Ambiente

reto N 088/Gab/Pmr/2021

imento Silva
Secretáno de Educação
Decreto N. 2 l2r Gab lP mr r 202]

14./ L
line Candido De Oliveira

Secretiína De Saúde

Decreto N. 27 3 I Gab lP mr I 2024

Wilianeis
Sec. Mun.

Paulo
straÇão

Decreto N' 1 57 lGablPmrl2022

Vanderl ares va Partelli
Secretária Municipal de finanças

Decreto No 008/GabiPrnr/2O2 I

S

\,-sO *.aJ-
Dhandara Thaisa De Oliveira Nascimento
Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto N. 27 6l G AB lPl'tr.12024

(66) 3sl2-t 172-

Gntsso - Cep:78.33L000 - Tel.:Avenida Joone Ab,es de Oliwira, !n, Centro, Rondolãnüa ' Mato

Jose Gryíeg /
Prelpito Munjeípal
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OFÍCIO N"OO4/SENL4,Di2O24
Secretaria Municipal de Administraçâo-Semad
Prefeitura Municipal

Rondolândia - MT,09 de Maio de 2024

A: Rodrigo da Silva Santos
SUPEL

Assunto: Solicitação de Autorização para Adesão da Ata de registro de preço n'014/2023

Prezado seúor Rodrigo,

Cordialmente cumprimentando, vimos através deste requerer de vossa senhoria

disponibilidade e o interesse em atender o municipio de Rondolândia.,MT, sobre a

possibilidade da adesão da ala e registro de preço de n' 01412023, realizado pelo municipio

de TFIEOBROMA,TRO. Essa adesão visa à contratação de Empresa para Prestação de

serviços de gestão de frotas, mediante gerenciamento de manúenção pÍeventiva e continua

operado por meio de plataforma Web, comprovando orçamentos dos matenais e serviços

especializados de manutenção por meio de rede de oficinas credenciadas pela contratada,

Para a frota de veiculos da administração municipal pa.ra atender a prefeitura Municipal de

Rondolândia,MT.

Tendo em vista que essa adesão e de fundamental importância para dar andamento

aos trabalhos das secretarias municipais, tendo em vista a necessidade de manutenção

constante nos veículos e equipamentos a fim de garantir o bom funcionamento dos mesmos

para que seja possível a realização dos trabalhos executados.

Salientamos ainda que é muita vantajosa a esta administração aderir a ata, uma vez

que os preços dos itens se encontram abaixo do valor de mercado, proporcionando uma

economia nas despesas da administração munrcipal, outro fator muito importante é rapidez

na tramitação da mesma, facilitando agilidade nos serviços a serem realizados e podendo

cumprir os compromissos dentro do cronogÍamas de trabalhos desta Secretaria Municipal.

(í

Aveaida Joanq Álves de Oliveira, s/n, Centru, Rondolôadia - MoÍo Grosso - Cep:78.33&000 -TeL:
(66) 3542-t 1 72-
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Desta forma solicito desta empresa a ciência quanto ao uso da Ata paÍa tal contratação

para darmos prosseguimentos legais e cabíveis, com as seguintes quantidades:

Item

SEMOSP

SEMEIA Rs 100.000.00

SEMEC

SEMUSA R$ 239.768,193

Totâl: RS 2.9t8.14s,55

Sendo o que temos para o momento e desde já nos colocamos a disposição para

quaisquer informações.

Awnidu .loana Alves de Oliveira, n, Centro, Ronfu ôndia - Mqto Grosso '

Valor total dÀ
tâxâ âdm. Y"QTD

Valor Total
RS

U\D
Descrição

0,00%2.918. r 45.55Prestâção de serviços de gestão de frotas,
mediante gerenciamento de manutenção
preventiva e continua operado por meio de

plataforma web, comprovando orçamentos
dos materiais e serviços especializados de

manutenção por meio de rede de oficinas
credenciadas pela contratada, para a frota de

veiculos da administração municipal.

i sERv I r.oo

2.918.145.5s
TOTAL GIRAL RS

I

QI]ANTIDADESOI,ICITANTE

R$ L000,000,00

R$ 579.304.582SEMAGRI

Rs 579.304,582

R$ 100.000.00SEMAS

R$ 239 768,193SEMAD

R$ 30.000,00SEMFAZ

GABINETE RS 50.000.00

(6ó) 3542-t 172-

Cep:78.3311000 - Tel.:

l

I

1

I
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Atenciosamente.

Sec obras
Decreto n'004/ 021

Rodri de Carvalho
Secretáno cultura
Dec 021

ESTADO DE MATO GROSSO
PR"EFEITURA MUNTCIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARTÁ ML,NICIPAL DE ADMIl\ISTRAÇÃO
Gf,STÃO 202r1202Á

Peixoto

ft

line do De Oliveira
Secretária De Saúde
Decreto N. 27 3 I Gab/Pmr 12024

I

Wilianeis
Sec. Mun

Paulo
inistração

o de meio Ambiente
Decreto N. 088iGab/Pmr/202 I

imento Silva
Secretário de Educação
Decreto N. 212 lGab lPmr 12023

Decreto N' 1 57 I GablPmr 12022

Vanderle ilva PartelliS

Secretriria Municipal de finanças
Decreto N" 008/Gab/Pmr/202 I

h.lc t.-, l
Dhandara Thaisa De Oliveira Nascimento
Secretána Municípal de Assistência Social
Decreto N. 27 6 I G AB lPMP.l2024

J S

Í'ei cipal

Avenido Joona Álves de Oliveiro, s/n, Centro, Rorulolôndio - Mato Grosso - Cep:78 338-000 - TeL:
(66) -1542-1172-

citb

íl
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ESTADO DE RONDONIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

Oficio n' OO4|2O24 - SUPEL Theobroma/RO em, 29 de maio de 2024

Ao Exmo. Senhor
JOSE GUEDES
PreÍeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT

Assunto: Resposta ao pedido de adesão a Ata de Registro de Preço n'01412023.

Exmo. Senhor Prefeito;

1. Em resposta ao OÍicio 004/SEMAD/2024, informo a Vossa Excelência que

AUTORIZO à adesão a ata de rêgistro de preços n' 01412023 do pregão eletrônico no

01612023 oriunda do processo administrativo n' 665/SEMAF/2022, reÍerente à REGISTRO

DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE FROTAS, MEDIANTE

GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CONTINUA OPERADO POR

MEIO DE PLATAFORMA WEB, COMPROVANDO ORÇAMENTOS DOS MATERIAIS E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO POR MEIO DE REDE DE OFICINAS

CREDENCIADAS PELA CONTRATADA, PARA A FROTA DE VEICULOS DA

ADMTNTSTRAÇÃO MUNtCtPAL.

2. lnformo ainda, que de acordo com o Arl, 38 do Decreto Federal ,11.46212021,

inciso 2", As atas de registro de preços regidas pelo Decreto n' 7.892 de 2013 durante

suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública federal, municipal, distrital ou estadual que não tenha participado do certame

Iicitatório, mediante anuência do órgáo gerenciador, observados os limites previstos no

referido Decreto.

E caberá aos fomecedores beneficiários a optar ou não pela prestação dos serviços

constantes na Ata de Registro de preços, mediante a manifestação por escrita, observada

as condiçóes anteriormente assumidas em certame.

Av: l3 de Fevcrefo n"l43l - Centro - CEP ?6,866-000 - Theobroma/RO - Fone/Fix: (0xr) 69-3523-t 144



ESTADO Df RONDoNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

:=:Supsrintcndénc iir Municip.rl dc Licitaçrirs======

3. E que conforme o paragrafo 6" do mesmo Decreto, após a autorização do Orgão

Gerenciador, o Orgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçáo solicitada

em até noventa (90) dias, observando o prazo de vigência da ata.

4. Caso decida pela não adesão, recomendo inÍormar para liberação do saldo referente

os itens solicitados.

Att;

goubr
0o.!m6!o ór,nrdo ô3trtF..r.
rDotltio oA lr(va 3 rÍros
oàtá: ?e/D§/2o24 r/:rr:o7 030{r
V!Íif'qu..m hr@r://v.lidàr.itr.rov.br

RODRIGO DA SILVA SANTOS
Superinlendente Mun. de Licitações

Av: lJ de Fcvcreiro not43l - eentro - CEP 76,866-000 - Theobron:a,/R0 - Fonc/Fâx: (0xr() 69-3523-1t44.



ft,DataPtex
v TECNOLOCTA DA TNFORMACAO

Ofício no 6612024

Rolim de Moura/RO, 29 de maio de 2024

Prezados (as) Senhores (as)

Assunto: Resposta ao Ofício n.003/SEMAD/2024

A empresa DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob no 03.477.309/0001-65, com sede na Av. Norte Sul n.5079 - 3" piso Sala

6, em Rolim de Moura - RO, por seu representante legal, Sr. CRYSTIAN VIEIRA

MOREIRA, já qualificada na ATA de Registro de Preço 01412023, pregão Eletrônico no

01612023, Processo no 66512O22 - Tendo como Objeto: PRESTAçÃO DE SERVIçOS

DE GESTÁo DE FRoTAS, MEDIANTE GERENCIAMENTo DE MANUTENÇÃo

PREVENTIVA E CONTINUA OPERADO POR MEIO DE PLATAFORMA WEB,

COMPROVANDO ORçAMENTOS DOS MATERIAIS E SERVIçOS

ESPECTALTZADOS DE MANUTENÇÃO pOR ME|O DE REDE DE OF|C|NAS

CREDENCIADAS PELA CONTRATADA, PARA A FROTA DE VEICULOS DA

ADMINTSTRAÇÃO MUNICIPAL. Com Taxa de Administração 0,00%. Vem mui

respeitosamente através dêste conceder a adesão a AÍA 01412023 no valor

solicitado de R$ 2.9í8.í45,55 (dois milhões e novecentos e dezoito mil ê cento e
quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

Atenciosamente,

DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA.
CNPJ no 03.477.309/0001 -65

Crystian Vieira Moreira
CPF n" 579.475.032-49

( \l'.1: {ll,{? 7..10911)001-ô5 wu l.dal aplt r,conr,lrr
l',iginn (): dr (i.l

I ô9r .r{l:-"10#



ESTADO DE RONDONI-{
PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

ATA DE REGISTRO
SISTEI\IA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO N'OI4/2023
PROCESSO ADM. N' 6ó5/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO ELETRÔNICO N". OI6/2023.

Pelo presente instntmento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE THEOBROMA - RO, pela

presente ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE THEOBROMA

- RO, Estado de Rondônia, institr.riçào pública dc Direito Publico Interno, inscrita no CNPJ sob o n"

84.727 .60110001-90, com sede na Av. 13 de Fevereiro, n' 1431, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal. Senhor GILLIARD DOS SANTOS GOMES, brasileiro, maior, portador da Cédula dc

Identidade n. RG 792619 SSP/RO, CPF n" 752.740.002-15, residentc c domiciliado na Avcnida

Presidente Dutr4 0656, município de Theobroma,/RO, e, de outro lado as empresas C. V. MOREIRA

LTDA, empresa de direito privado, inscrila no CNPJ n" 03.477 .3091000l-65, estabelecida na Av. Norre

Sul , N" 5079, Bairro Centro , na cidade de Rr.rlim de Moura/RO, tendo como rEpresentante o Sro

Crystien Vieirn Moreira, portador(a) da Cédula de Identidade RG n" 537.732 SSP/RO e CPF sob n"

579.475.03249, adjudicatárias do Pregão Eletrônico para Regisrro de Preços n". 016/PMT/202.j,

doravantc denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidadcs

estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atandando as condições

previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

partes às normas constântes no Decretr) Municipal n" 1164/2010, e da Lei u'8.666/93 de 21.06.93 e suas

alterações, e Lei Federal n' 10.520/02, urediante as Cláusulas e condiçôes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

l.l A prcscnte Ara tcm por objcto a PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS DE GESTÃO DE FROTAS,

MEDL{NTE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTN'A E CONTINUA

oPERADO pOR MErO DE PLATAFORMA WEB, COMPROVANDO ORÇAMENTOS DOS

MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO POR MEIO DE REDE

DE OFICINAS CREDENCIADAS PELA CONTRATADA, PARA A FROTA DE VEICULOS DA

ADMINTSTRÂÇÃo 1}tuxrclpa[,, conÍbrmc quantidades, condiçõcs c cspecificaçôcs técnicas

minuciosaÍn€nte descritas nos iurexos do editat e acordo conr as especificaçôos constantcs nos anexos I

do termo de referência e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este

certame, que passa a fazer paÍe desta Ata, juntamente com a docurnentação e propostâ tle preços

$pL



tê ESTADO DE RONDONIA
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S

aprssentodas pelas lioitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme constâ nos eutos do

processo no. 66512022.

I .l .1 Este irutrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades cstímadas, podendo

ocorrcr licitações especíticas para aquisição do(s) objetos(s), obedecidas a legislação pertincnte, scndo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, en'l igualdade de condiçõcs.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

2. I A prescntc Ata tcrá validade máxima de l2 (doze) meses, a partir da data de sua publicação de seu

extrato e no Diário Oficial dos Municípios, nào prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar

sc mostrando mais vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, as Secretaria paÍicipantes do Município, qualquer

órgão ou entidade penencente à esÍa jurisdição (município), que nâo teúa participado do certame,

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e

respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e Decreto Municipal

c dcmais legislação peftincnte.

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata dc Registro de Preços é rclativo ao objeto

especificado no Edital e no Anexo I. de acordo com a respectiva classificação no PREGÀO

ELETRÔNICO N": 01 6/SUPEL/2023, tla prefeirura Municipal de Theobroma.

3.3 Para cada matenal/produto de que trata esta Ata, serào observadas, enquanto ao preço, as cláusulas e

condições consrantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO N". 016/SUPEL/2023, da prefeirura

Municipal de Theobroma- R0, que a prcccdcu e integra o pÍesente instrumento de compromisso.

3.4 O preço a ser pago por item. discriminados os valores dos produtos unitariamônte, será constante da

proposta apresentada, no já mencionado Pregâo, pelas empresas conforme ordem de classif,caçào, as

quais tzrmbém a integram.

CLÁUSULA QUARTA . DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:

4.1 O gerenciamento deste instrurncnto cabcrá à SETOR DE COMPRAS c UNIDADE

GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, no seu aspecro operacional, nas questõcs lcgais.

CLÁUSULA QUINTA - Dos PREÇOS, EsPECIFICAÇoes n, quINTITATTV0S:
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5.1 Os preços registrados, a especiflcação dos materiais. os quantitativos. empresas fomeccdora e

representânte legal, em ordem de classificação das propostas por Item, conforme a tabela abaixo:

CLÁUSULA SEXTA _Do(S) L0CAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTo:

6.1 A CONTRATADA deverá implantar o sistema no setor responsável pelo controle de Íiotas da

Prefeitura Municipal de Theobroma em até l0 (DEZ) dias úteis da assinatura do contrato, conforme

cÍonograma cstabelecido e fonrccido pela CONTRATANTE.

6.2 A execução dos serviços dcvcrá ter inicio em até 20 dias corridos a partir da conclusão da

implântâção com todos os sistemas operanres.

CLÁUSULA SETIIII.À - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

7. L Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos e

da ocorrência de situações adversas como falta de energia elêtica, a CONTRATADA deverá

disponibilizar procedimento contingencial. através de serviço de atendimento ao clientc. Este

procedimento deve consistir na obtençào, por tclefonc (0800), por parte da rede credenciada, do númcro

da autorizaçâo de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando

garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestào dos abastecimentos e nào

comprometer a continuidade das atividades operacionais do CONTRATANTE.

7.2. A CONTRATADA deverá prestar supone técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente,

por tclefone ou Intemet, devcndo ter uma central de atendimento que permita ao CONTRATANTE o

acesso através de ligaçào local, com atcndimcnto 24 horas todos os dias do ano. não sendo aceito sistema

de atendimento eletrônico.

+#
EMPRESA DETENToRA: C. V. Í\4OREIRA LTDA

RESPONSÁVEI l-EGAL; Crystian Vieira Moreira
llenr Descrição Qrd unid- \'âlor Unit. Tara 

^dm.

I

PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE GESTÃO DE FROTAS,

MEDIANTE GERENCIAMENTO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CONTINUA OPERADO POR MEIO DE

PLATAFORMA WEB, COMPROVANDO

oRçAMENTOS DOS MATERtAtS E SERVTÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANUTENçÃO POR MEIO DE

REDE DE OFICINAS CREDENCIADAS PELA

CONTRATADA, PARA A FROTA DE VEICULOS DA
ADMTNTSTRAçÃO MUNTCtPAL

0l sERVtÇO R$ 2.918.1,15,55 0,00,'/o

TOTAI, las !.9t8.145,55

I



{# EST.A.DO DE RONDONIA
PREFEITT]RA MI;NICIPAL DE THEOBROMA

SUPF]RINTENDÊNCIA MLINICIPAL Dt] LICITAÇÔES

cLÁusuLA oITAV,A - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Para a prestação dos Serviços de Gerenciamenlo frot&s e ouros serviços prestados por postos

credenclados, cabe à CONTRÁTADA:

8.1. Responsabilizar-se integratmente pelos serviços contratados, em conf-ormidade com as

especificações técnicas, nos teÍmos da legislação vigente.

8.2. Responsabilizar-se pelo pagamento da empresa credenciada, decorrentes das manutençôes e demais

serviços efetivamente realizados, Íicando claro que a CONTRATANTE nào responde solidária ou

subsidiariamentc por esse pagamcnto.

8.3. Manter, durante toda a execuçào do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assurnidas,

todas as condiçõcs que culminaram cm sua habilitaçào e qualificação na fase da licitaçào.

8.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeiros ou incorreções resultantes da execuçào ou de materiais

empregados.

8.5 Responsabilizar-se pelos da.nos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a

tiscalizaçào do CONTRATANTE em seu acompanhamento.

8.6 Designar preposto paÍa Íepresentar a CONTRATADA na execução do contrato.

8.7 Fomeccr gÍatuitamente os cartõcs magnéticos ou caÍôes micro processados para cada veiculo

cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, inclusive pârà os cÍrsos de perda, extravio ou

incorporaçâo de novos veíeulos automotores a frota do CONTRATANTE.

8.8 Ministrará treinarrento objetivando a capaciaçào dc pessoal para todos os condutores e gestor(es)

envolvidos na utilizaçâo do Sisterna.

8.9 A Contratada scrá responsável pela administração, manutençào, organização e credenciamento de

uma rede conveniada, os quais deverão estar equipados para aceitar as transações de pagamento com os

cartôes. A rede deverá ter vínculo direto com a contratada, nâo podendo haver subconÍrataçâo de rede

conveniada;

8.10 Não credenciar e/ou descredenciat das empresa que esteja sancionado pelo não cumprimento das

legislações vigentes sobre controle de poluiçào do rneio ambiente, em especial as regulamentaçôes do

IBAMA, CONAMA, Sccretaria Estadual de Meio Ambicnte do Estado de Rondônia.

8.1I Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transt'erência e/ou retirada e substituição de postos

credenciados.

8.12. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto as substiruições de postos não
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qualificados ou entendidos como inadequados paÍa a prestâção dos serviços.

ll.l3. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRÀTANTE ou a

terceiros, decorrentes da execução do contrato.

8. 14. Prcstar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE,

quaisquer fatos ou anormalidadcs que por venttrra possam prejudicar o bom andamento ou o resultado

final dos serviços.

8.15. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de

pcssoa devidamentc credenciada, no pÍa:,o máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e

esclarecimentos de quaisquer problernas relacionados com os serviços contraados.

8.16. Manter os vcículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e

supervisào, movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à rcdução eÍbtiva de

emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a álcool (etanol) ou gás natural veicular

(G},ry).

8.17. Ampliar o número de postos de abastecimento credexciados e disponibilizar através do sitio

eletrônico (website) da Contratada. sempre que houver a inclusão de novos postos credenciados junto à

rede da Contratada.

8.18. Comunicar ao Contratante toda exclusào que porventura ocorrer ds posto credenciado! no prazo

máximo de 0l {um) dia, justificando o motivo e garantindo que haja no mínimo 02 (dois) postos

credenciado em cada localidade indicadas.

8.19. Fiscahzar o reco[himento dos tributos incidentes sobre a operação de fomecimento de peças e

serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados.

8.20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, resultantes

da cxecução do contrato.

8.21. Os Licitantes registrados deverào ter Previsão de Aditivo conforme Lei 8666/93, Art.65 e da

duração tlo contrato Art.57.

CLÁUSULA NONA - DAs RESPoNSABILTDADE§ Do FORNECEDOR

9.1 - Executar fieltnente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Unidades

Administrativas, para o Ílcl dcscmpcnho da entrega nas datas requeridas, observando scmpre os critérios

dc qualidade dos serviços a sercm prestados, de acordo com as necessidades.

9.2 - Manter duÍante ioda a execuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasiào da licitação.

&+
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9,3. - Designar pÍeposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja

necessário.

9.4 - Realizar os serviços solicitados desta Ata, independentemente de quaisquer contratempos.

9.5 - Não transfsrir a terceiros, por qualquer fbrma, nem subcontrataÍ qualqueÍ partc do objeto da Ata,

sem prévio consentimento, poÍ escrito, das Unidades Administrativas.

9.6 E ainda:

I - toda e qualquü tipo de autuaçào ou ação que venha a sofÍü em decorrênciâ do fornecimento

em questào, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

I[ - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade

competenae, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser obseryado na execuçào

do contrato, desde que devidas E pagas, as quais serâo reembolsadas à PREFEITURA, que ficará, de

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor

correspondente;

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontêr o valor correspondente aos referidos danos

ou prejuízos diretamente das faturas peÍtinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegwada a prévia deÍ'esa.

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTR{TADA das

responsabilidades previstas nesta Ata,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÓE§ DA PREFEITURA

Além das obrígações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do Contratante:

10.1. Fomecer a CONTRATADA, apôs a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos

veículos, condutores e centro de custos, se houver.

10.2. Expetlir Autonzação de Serviços, com antecedêlcia mínirra de 05 (cinco) úteis da data de inicio

da execução dos mesmos.

10.3. Indicar, fonnalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanharnento da execução contratual.

10.4. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, verificando se

no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstas no

edital, no Termo de Referencia, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as

ocorrênci as.

10.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encaregado da CONTRATADA e, se

ir'l

s+
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necessário, ao supervisor dâ área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo.

10.6. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcioniírios, todas as inÍ'omrações e

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.

10.7. Convocar a CONTRATADA para reuniões, seÍnpre que necessário.

10.E. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovantc de Scrviço e da correspondentc Nota Fiscal

de cada transação efetuada.

10.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas,

correspondentss aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante

as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, cornunicando à CONTRATADA, por escrito e

tempe stivamente, qualquer mudança de Administração e endcrcço de cobrança.

I 0. 10. Manifestar-se formalmente em todos os alos relativos à execução do Contrato, enr especial quanto

à aplicaçào de sançôes e alterações do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIM.{ PRIMEIRA -Do PAGAMENTo

I l. l. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA os serviços efetivamente prestados,

em até l0 (dez) dias úteis, conlados do recebimento das faturas/nolas fiscais, mediante Ordem Bancária

a ser creditada na contâ corrente indicada por cssa. desdc quc não haja fato impcditivo provocado pela

própria CONTRATADA.

I 1.2. A CONTRÂTADA deverá encamirúar as notas fiscais/faturas as Unidades Administrativas

conforme Nota de Empenho.

11.3. As noas fiscais/faturas deverão conter a discriminaçào detalhada dos serviÇos executados. e serào

submetidas ao atesto por part€ do(s) Represenrante(s) da CONTRATANTE.

11.4. Os pagamentos da Taxa de Administração o percentual incidirá sobre o volume dos produtos

consumidos na rede credcnciada.

11.5. Para efeitos do pagaÍnento mensal, será consideÍado o quantitativo acumulado dos fomecimentos

nos períodos compreendidos sntre os dias l" (primeiro) e último dia de cada mês.

I 1.6. O pagamento dos serviços somente poderá ser eferuado após comprovação da autenticâção da Nota

Fiscal via sitio da SEFIN- RO, devidamente cenificada e entrega das CND's atualizadas até o ténnino

do prazo de dcz dias úteis após a enú'ega da Nota Fiscal. sendo FGTS, INSS, MUNICIPAL e

TRÁBALHISTA.

1 1.7. Deverá constar no corpo das notas fiscais ou faturas, o val<.rr dos tributos gerados a serem retidas.

A CONTRATADA informará, também, o nirmero e o nome da agência e do banco, e o número da conta
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onde poderão ser €fehlados os pagamentos.

11.8 o pagamento à empresa contratada somente será efetuado mediante apresentaÇão das notas fiscais,

que deverào acompaúar a Nota Fiscal/fatura e após análise e liberação do setor de controle da Unidade

Administrativa correspondente.

I t .9. Nenhum pagamerto ssÍá efetuado à CONTRATADA enquanto pendentc de liquidação qualquer

obrigação, inclusive financeira, que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços.

11.10. A CONTRATANTE promoverá a retcnção de impostos dcvidos, quando da realização dos

pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme a legislação vigente, salvo se esta última enquadrar-

se em alguma hipótese em que não haverá retenção, tàto que deverá ser comprovado junto à

CONTRATANTE.

1 1.1 1. À CONTRATANTE fica rescrvado o direito de nào efetuar o pagamento se, duÍante a execuçâo

dos serviços, Estes não estiverem em perfeitas condiçôes, de acordo com as exigências contidas neste

Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJIYDA -DA REcoMPosIÇÃo DoS PREÇos

l2.l A Prefeitura Municipal de THEOBROMA monitorará, pelo menos trimcstralmente, os preços dos

materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os prcços registrados a qualquer tempo, em

deconência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados .

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderào sofrer alterações. obedecida*s às

disposições contida.s no Art. 65 da Lei 8.666/93.

12.3 No Caso de solicitação de revisào de preço por parte do fomeccdor, o mesmo deverá demonstrar dc

Í-orma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na analise da solicitaçào

dentre outros criténos, Órgão Ge.renciador aclotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de

reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Govemo Federal.

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mestllo percentual diferencial entre ôs preços

de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame Iicitatório.

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada cm até l5 (quinze) dias.

Nesse período e vedado ao fomccedor interromper o fomecimcnto €nquanto aguarda o tramite do

processo de revisão de pregos.

12.6 A Prefeitura Municipal de Theobroma convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e
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adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado cstiver acima tlo preço de

mercado.

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

12.8 Antes de receber o pedido de Íbmecimento c caso seja frustrada a negociação, o fornecedor podcrá

ser libcrado do compromisso assumido, caso compÍove mediante requeriílento fundamento e

apresentaçào de comprovantes (nota.s flseais de aquisição de materias-primas, lista de preços de

fabricantes, etc.), que nào pode cumprir as obrigaçôes assumidas, devido ao preço dc mercado tomar-se

superior ao preço registrado-

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ulffapassar aos praticados no

mercado, mantendo-sc a diferença pcrcentual apurada entre o valor originalmcnte constante da proposta

do fornccedor e aquele vigente no mercado à época do registro - adequação econômico-financeira.

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles

apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA para determinado Item.

12.1I As alteraçôes de preços oriundas da revisão dos mesmos. no caso de deseqülibrio econômico-

financeira, serào publicadas trimestralmente no Díário OÍicial dos Municípios e no Átrio de Prefeitura

Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE

PREÇOS

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

13. 1. I Automaticaurente:

a) por decurso do prazo de vigência:

b) quando não ÍesÍarem fomecedores registrados;

c) pela Pret'eirura Municipal de Theobroma quando caracterizado o interesse público.

13.1 .2 a pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir rts exigàrcias da Ata, por ocorrências de casos foÍtuitos

ou de força maior.

13. 1.3 por iniciativa da Prefeitura do Municipio de Theobroma, quando:

a) nâo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente morivadas e justificadas;

$ê
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d) nào cumprir obrigações decorrentes dâ Ata de Registro de Preços;

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de

Registro de Preço;

{) caracLerizada qualquer hipótcse de incxccução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes;

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.3 A solicitaçào dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com

antecedência de 30 (trinta) dia-s, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas em lei,

edital ou instrumentos obrigacional, caso não aceitas as razões do pcdido.

13.4 A comunicaçio do cancelamento do preço registrado. nos casos previsto. será feita pessoalÍnente

ou por coffespondência com aviso de recebimanto, juntando-se o comprovante nos autos que deram

orígem ao registro de preço.

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fomecedor, a comunicação será feita

por publicação no Díário Oficial dos Muricípios, considerando-se cancelado o preço registrado após I

(um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, Sf,GURoS,

ETC,

14.l Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do

objero desta Ata.

I[.) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro c de acidentes

de trabalho. emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à enfega dos materiais.

CLÁUSULA DÉCII,IÀ QUINTA - DAs PENALIDADES

15. t Pelo não curnprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o

FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) advertência ;

II) multa ;

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior a

2(dois) anos;
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IV) declaração de inidoneidade.

15.2 A penalidade de adveÍência será aplicada em caso de faltas ou descumprinrento de cláusulas

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA .

15.3 A CONTR{TADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do

contrato, por dia de atraso.

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dia-s, a multa será de 207o

sobre o valor do conkato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31" (lrigésimo primeiro) dia, a seu

exclusivo critério, rescindir o contrato.

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, dcsde que

desscs fatos resultem prejuízos à PREFEITI,TRAl

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscaisl

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da [icitaçào.

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após

a instrução do pertinente pÍocesso no qual fica a-ssegurada a ampla defesa da CONTRATADA,

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fomecedor ou intcressado ds relacionar-se com

a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades.

15.7 A falta de produto não poderá seÍ âlegâda como motivo de força maior e nâo eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estâbelecidas

nesta Ata-

t5.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o

licitante, quc não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixarde entregar ou apresentâr

documentação fatsa exigida para o certame, ensejar rctardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execuçào do contrato, compoíar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, em conÍbrmidade com o AÍ. 7'da Lei 10.52012002.

15.9 As infraçôes penais tipificadas na Lei 8-666/93 serão objeto de processo judicial, na forma

legaknente previstâ, sem prejuízo das demais cominaçôes aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA sExT,{ - DoS ILICIT0S PENAIS

6.1 As infrações penais tipificatlas naLeiS-666193 serão objeto de processo j udicial na norma legalmente

prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

$)
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ctÁUsULA DÉCIMA §ETÍMA - Dos REcURsoS oRÇAMENTÁRIoS

17.1 A dotaçâo orçamentária para a aquisiçào feita por intermédio do presente Rcgistro de Preços será

efetuada à medida que os objetos forem solíeitados;

17.2 Servirão de cobertura às aquisições oriundas da Ata de Registro de Preços para o exercício de 2023.

os recursos orçamentários da uridade orçamentária requisitante. Havendo necessidade, por determinação

do Senhor Prefeito Municipal poderá ser utilizado recursos orçamentários de qualquer Secretaria

Municipal de THEOBROMA-RO.

l7-3 São participantes dcsta ata as scguintcs secretarias pcrtenccntes à Administraçào Pública da

Prefeitura Municipal de THEOBROMA-RO. Conforme consta nos seguintes Elementos de Despesas das

Secretarias envolvidas:

Dotação Orçamentária:
Conforme teserva elaborada pela secretaria solicitante.
17.4 Os recursos orçamentários provenientes de outÍos Municípios; do Estado; Distrito Federal; União

c/ou entidadcs públicas ou privadas nacionais c estrangeirasl de outro país, ou ainda de organismos

internacionais, repassados ao Município de THEOBROMAIRO, a título de convênio. ajustes, <loações e

outÍos itlstrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamenlárias deste Municipio, podem

servir de cobertura às despesas coln contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA DECIMÁ OITAVA - DA ADE,SAO AO REGISTRO DE PREÇOS

I 8.1 - Em observaçâo ao disposto no Dccreto Municipal que discíplina o Registro de Preço a autorizaçào

de adesào de outros órgàos e endades a prcsentc Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as

seguintes condições:

I 8.2 - A-nuência formal do Órgão Gerenciador;

I 8.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderào exceder. por órgão ou endade, a 100% (cem

por ccnto) dos quantavos dos itens do instrumcnto convocatório e registrados na ata de registro de preços

para o órgào gerenciador e órgãos parcipantes;

I 8.4 - O quantavo dccoruente das adesôes à ata de registro dc preços não poderá cxceder. na totalidadc,

ao quínruplo do quantavo dc cada ITEM registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgàos parcipantes. independentemente do número de órgàos não parcipantes que aderireml

I 8.5 - Após a auÍorização do órgão gerenciador, o órgão não parcipante deverá efevar a aquisiçào ou

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, obscrvado o prazo de vigência da ata;

I8.6 Competem ao órgào nào parcipante os atos relavos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor

dtts obrigações contranlalmente assumidas e a aplicação, observada a tLrnpla defesa e o contraditório, de

$)
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eventuâis penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorências ao órgão gerenciador;

18.7 - Em caso de autorizaçào de Adesào o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata. e

da proposta do licitante;

18.8 - Autorizaçào de adcsão, somcnte ocorrerá até 100% dos itens registrados cm Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA N0NA - DAS DISPosIÇÕEs FINAIS

19. I As partes ficam, ainda, adstritas às scguintes disposições:

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intemrédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata dc Registro dc Prcços.

II integram esta Ata, o klital de Pregão Eletrônico n" 016/SUPEL/2023 e seus anexos e as

propostas da empresas classiÍlcadas para cada grupo, por item.

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçào

financeira. sem prévia e expressa autorização da PREFEITURAI

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do FoRo

20.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competeflte a COMARCA DE JARU -RO
20.2 E, por estarem, assim, justas c contratadas, as partes assinam o presente, cm quatro vias de igual teor

e forma. na presença de duas testemunhas.

Theobroma/RO, 05 de Junho de 2023

GILLIARD DOS SANTOS GOMES
Prefeito Mturicipal

RANIELLY HELL R{ASCH
Gerente do SRP
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RODRIGO DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

I

EMPRESAS DETENTORAS:

9**

C. V. MOREIRA LTDA
CNP.I n' 03 477.309/0001 -65

Crystian Vieira Moreira
CPF n" 579.475.03249
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O1:!j,: do Município de Theobroma. Estado de Rondônia, no uso das àtribuições que

rn-e sáo conÍendas pera legisraçâo em vigor. a vista dos parcceres da Superintcndência
Municipal de Licitaçôes e Jurídico. resolve:

0l - A.DJUDICAR E HoMoLoGAR nos rermos do Arr. 43. Inciso vr da Lei Federal rf:
8.666193 e posteriores alterações. a presente Licitação nestes termos

a) Processo No
b) Licitação No
c) Modalidade
d) Data Homologaçâo
e) Objeto da Homologação

665/2022
016/2023
PREGÂO ELETRÔNICO
02106/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇC}S PARA EVEN]'I.JAL E

ryry|.l PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE GESrÃo DEFROTAS, MtsDIANTE GERÉNCIAMI]NTO DE
MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CONTINUÁ OPERADO
POR MEIO DE PLATAF'ORIVÍA WEB. COMPROVANDO
ORÇAMLNTOS DOS MA',IERIAIS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO POR MEIO DEREDE DE OFTCINAS CR,EDENCIADÂ' PELA
CONTRATADA,. PARA A FRO]'A DE VEICLILOS DA
ADM TNISTRAÇÃO rr,ltrN Icpnl.

fl Fomecedor declarado vencedor após realização do certame liciratório.
Fornecedor: C. V. MOREIRA LTDA
CNPJ: 03.477.309/000tós
valor Total Homorogado-Rs 2.91 s. 145.55 (dois milhões novec'enros e dezoit, mil
cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).
Taxa AdministraÍiva - 0.00%

Theobrom?-.02 de Junho.de ?023

GILLIARD DO§:àANTOS GOMES
I,reÍêito Municipal

I



Rondônia , 05 de lunho dc 202i

prelTogati\as coolidís n{, antgo 77 da Lst OrgâÍrcà dO Munrcioio-qrm hase na Lci ComplenEnrar n" 002/20 t0. na I cr n.98r,1019. berncoÍlo a Lei n" t0ó8/20:0.

Consideraado os resuludos do 2" pÍocesso Sclcrivo Silnpliricàdo para
CoolÍaraÇão de Pçssoal por prazo Dctürmjnado - loj2 orratéi dol'Íocesso Administralivo Cll-01711022. por força do Ld(al n,
00?,2022.
Rf,SOLVE:
Art. lo Convoca, os legulntcs caDúdalos Eprovados no l. processo
selclrvo SimpliÍicaro pôtn Conlrítaçào de pcssoal po. p;;
lrttermrnado - 2022 pôra (omrarcccr ao \úclcrr dc Rccutsos
nunraros. no prazo dc 02 ídois) dh. útrir. no hotário dÂs o7h(JtrmiD
às llh{X}min, munido dc todos 0s documenros Ícl.cionados no Fditâl
de n" 002/2022 €m seu item t6.t:

Arf. 2ô Os cásos ornissos setào dccididos pela Secretada Municipal rle
PlaDcjamento. 

- 
Adnlinistaçâo. Fôzenda e EspoÍe, e "a gruu J.

rccürso ao Prefeiro Municipal.

Aí. 3" Esle Decreto cntraú enl \ igor na dâta de sua publicaçào

TeireiÍôpol§/Ro. 0l de.juíllo dc 2011.

Llall*Ár^ri olrt rxã---i;i
f r,r^Nsr9(Ír, t)t f Âctll]Tl

.tl"l^r.l oul(ni §{,,1]:tEs f vElar l.Íls PE U)t)\
TÂÁllsPORTE DTTÀCI!TTE

JOSIIAR .4LYES TET,YE TRÁ
Vicc-PreÍcrto Vuoicipâl íem Exercicro)

Puhllcado por:
Luiza tsarhn:za lcL1cns dc Assts

Códko lde0ri6c.dor:i t}ll j0tí9

TIüÓBROMÂ

CÀMAna *ruxIcTpÀL DE TIIE,oBRoMA
TERtlto rrE t{oMoLocAÇÀO DE DTSpENSA DE.

LtcITA(iO

E T

llllqlào rbhn* \-

]l!llr{rx'í:"
('oL*r si,a, Ntr 'f,lli ,trLix^ lxi t,icrtsso riif

s€oLÂo Í{arr os vEl(uLoa orjEa rioÍ.1 D^ (^ AR^ \r(lN(Jt4t nF

O Presidente da Càmiúd \tunicipal dc lhcobroma. JUSÉ CÀRI.oS
MA-RQU[S SIQULIRA- no u$o das cuibuiçôcs que lh. *ào conterfijas
pela lcgislatÀo em vrgor. cspcciâlmcnlc a t_ci n" f CCrtiOf 

" 
attc,oçOei

poslerioles. o vrsla do parccat conclusllo erôrsdo pcla comrsràà dc
Licitacào. rcsoh.:
0l -IIOMoL(X;AR 6 preseme Licitaçào nester tcrnos:

0 | .(X).00 Poder Leeislal ivo
0 !.01.00 Áçào Legislativs
0I.03l.Urol Níanúenção Arividâdes dâ AÇâo Lçgislariva
2001 ManurcÍlção Alilidâ{ter" dâ CâriÂÉ tfíu§icipel
31.9(}j9.00.00 Ourros Scrviços rlc Tcrceiro pessoê Juridi.il

Fomccedor e Ífars dêclrrados Vercedor€r (Confoame Cotsçio):
FoíÍkcedoa:Porto S€turo Cir. dê ScguÍoS U€ÍriÍ S/A
CNPJ/CPF:ú1.198.t64l()()(lI{ú
V.Ior Tottt Homolog.do - Rl S-t 0r2 (oito mil Íe.is e viorr edoh cêotraos),

Thcobruma,/Ro, 02 dejunho dc 202j.

,dNQ Xrv I N" 34E7

tosE cÁRLOS M4RQL'ES S|APGO|{
PrestdcDle ./isto. 

-.
. 
-.-r;,+/--.=--

--rrPnflréEaó-FE.
Sâm Jaile dc Sousa

(ódigo ldentiíicadori2tBFAjDC

COMI§§ÀO PERMÀNENTE DE LICITAÇÂO
TERIIÍO DE 

^JNUDICAÇÃO 
E HOMOLOCAbÃô DE

PROCESSO LICIT^TÓRIO

O Prelerto do Municipio dc Thcobrom!. €srado dc Ro,rJóniÂ, no uso
úas ítflhurç']tÉ quÉ Ihc sào confcridas pcla lcgislaçio em vigor, a visra
clos pareccrcs dr SupeÍintcndinciá Municipâl de LicitBções c.luridico.
íEsolvc:

0l - ÂDJLDICAR E HOMOLOC.{R nos teirnos do Art. 43. lncisoVI da Lci Fcderal n" 8 66641 c poslerroÍc5 akerações. a prcsenre
LrcÍaçiio rcstes teÍmo!

-!lgsl1'N"

() r ,hrdtr dr I ndo[,Ér!:i.

s,§rluaDEr[diSiRTEd-fi iTur=i]{1iffii
FL" nÂ DcEsTcCÀu oE lERvtÇus DÍ cL{.rlo DLv[nl.wTr oEIEliCtÁVENT() Ol_
À,^l\1 BEXç"ÀO pRlvrn rÍV 

^ 
r Crn rryUr trrrl rMrlo rr: PLAÍAIOAM^ WHr cr»llroÀÍos r{xi M{TÍnrÂ§ P §HaV

tÁl z^Dos DE M xLrÍExtÁo roR MEto DE
OaICNÁS cRllDíINCLrDAS rE!À alli

'íL\C^1
AIL\ A FItOTf, Df VE1CUILXi DA /\DMIN

0 Fomecedor declarado l.cnccdof após reali2açÀo do ccrr.amc
licitatório.
Forlcr.dor: C. V. MOREInA LTDÂ
CNPJ: 03.477.309/0001{s
l'rlor 'l otil HolnologrdíFR$ ?.91R. tí5.55 ldois milhôes novccenros
e dczotto mtl ccnto c quarcnlo c cinco rcais (, cinquênlí e cinco
§eÍlta!os).
TeIr Admiíistrrrlvá - 0.00%

ltêobronu,02 dc Junho de 2033

GILLIá,RD DOS SÁNTOS GONES
Pretsito Municipal

Pobllcado por:
Jhcnltlcr Kafiny de Oltvcira Srl\r
Código ldcntiÍicedor: I l0CEFEa

CÂMARA MUNtctpÀL Df, uRUpÁ
EXOXERAÇÀO DE CLEONICE IIENRIQUE DA §ILVA DO

CARCO DE OUVIDOR GERAL

Podaria &0t t2023/Gp Ui!pá,RO, 0 t dejüho 2023.

Exonerar CLELNICE HENT.IeUE DA SILV^
oLrVEIRA. do cargo de Ouvidor CeÍal c dâs outrâs
pÍoridencias.

ADEMIT§ON ANTôNfO DA SILVÀ, pre§idelte da CâÍnâ!_a
Municipal d€ Urupá, EstaLlo dc Rondônia, no !!so de suas atÍibuiçõês
IcSais que lhe sâo coofcÍidas por Lcii
RESOI-1T:

Ârt. lô. ExoneT CLEII.^IICE HENRIeI,E DA SILVÂ(.)Ln'EIR{. portadora dr Cédds de tdentidad. 9r...S SESDEC Oc irucrita Ío CPF sob o a. -n4.r....1-7Íi'. 
ao c"rgo a. Ouriaor

Ccrrl. desre poder lcgirlrtivo de UnFó-RO

^rt. 
:ô. fics cxoncrãda a ponâriâ n. 030,1012 do 09 de agosto de

2022.

lt§tv,,!l!Or'9 Ill

Diôrio OÍicial dos Münicipios do Estado dc Rondônia .
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Vi:lo,
ATA DE REGISTRO N'OI4/2023
PROCESS() ADM. :§. 665t2022
sr§'t'Er\rA DE REGTSTRo r)E pREÇO pRFl,GÃO ELETRôNICO N.. 0ró/2023.

Pelo presenre insrrumenro, a pREFEITUR^ Do l\luNlcÍplo DE THEoBRoMA - R(). pr.:la

presenre ata de Regisrro de Preços, de urn lado a PREFEITURA Do MU.À{ICÍpto DE TITE0BROMA
- RO. Estado de Rondônia, instituição pública de Direito Putrlico Intcrno, inscrita no CNP.I sob o n,'

84 717 ó01/(Xnl-90. com sede na Àv. lJ dc Fevereiro, n" l.{il, neste ato representadrr pelo Prel'eito

Municipal, Scnhor GILLIARD DOS SANTOS GOI\íES. brasileiro. rnaior. portador da CétJula tlc-

Ídentidade n. RG 792619 ssP,'lto. ('Pli n" 752.740.002-t5, residenre e tionríciliado nâ Avenida

Presidcnte Dutra. 0656. rrunieipio de TheohronralRO, e, de outro lado as empresas C. V. llloRf,f RA

LTDA. enrpresa de direito privudo, insrrita no CNP.I n' t}i.177.30910001-(r5, estabeleçi«la na Av. Noíc
Sul ' N" 5079. Bairro (lentro , na citladc de Rolinr dc Moura,/R0, tcntlo como rcpÍcscntanre o Sr'
Crystian Vicira l\loreira. portador(a) da C'édula tle ltlentidade RG n" 537.732 SSPiRO c CPF sob n''

57q.47-§.03.,49. udjudicntárias do l)rcgâo Ectrônico para Rcgistro dc Prcços n". 0l6/PMT/201"1.

tloravantc dcnrrntinarla CONTL{TA-DA. rcsoll'cn: registr os prcços dirs enrpres:r.s, nas quantidadcs

estinladas anuais. de acordo conr a classificação por ela alcançada por itenr, atendendo as condições

prcvistas llo Instrumcnlo ('onvocatório c as constantcs dcsta Ata rle Registro de Prcços. sujcitando-sc us

panes às nortnas constalltes no Dl'creto Municipal n' I I ô41201 0, e da Lei n' 8.666i93 de I I .06.93 e suas

alteraçõcs. c Lci -l'-cdcral n" l0.5lt)/02, mcdiantc as Cláusrrlas c condiçôcs seguintcs.

CI,ÁUSULA PRIMnIRA - Do oBJETO:

l.l A presenre Ata tern por. objero a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE FROTÂS,

MEDI^NTE GERENC:IAMENTO I)E M/TNUTENÇÃO PR_EVENTIV^ E CONTINIT,{

0P[,RADO POR N{E|O DE PI,ATA}'ORMA \\'EB. (OMPROVÁNDO ORÇAIUENTOS DOS

MATI.],RI^IS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANTITENÇÀO POR Mf,,IO DE REI)L,

D[, ()t't(]lNÁs ('R]tD]tNCtADAS pELÂ CONTRA'|'ÀDA, PARA A FROTA DE vE,tCULOS DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIIPÂL. conÍirrrrrc quantida'Jes. condiçÕes e especilicaçrles téenicas

nrinuciosamente descriÍas nos a exos do edital e atordo com as espcc i Íi c aç(-)cs const&ntes nos ancxos I

clo tenno de leÍ'er'ência e dentais especificações cstabelecidas nü ak) convLrcatório que permeou cste

cenalnc. quc pâssa a Íirzer parte dcsta Ala, jrurtamcnte crln: a documerrtaçào e proposta dc preços

u-
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apresentadas pelas licitantes classiÍlcadas enr primeiro lugar por item, conf6mre constâ nos autos tl6
proccsso n". 665i l0ll.
l.l.l Este instrunlcnto nào obriga a PreÍ'eitura a tinnar crlntratações nas quantidades estimadas, porlcn6o

ocorrer licitações c'specíficas para aquisiçào tlo(s) obietos(s). obedccidas a legislação pertinente. sendo

assegurada ao detcntor clo regrstro a prcli'rência dc Íbmecirnen«r, errr igualdade de contlições.

Cl.ÁUSUI,,I SIGUNDA _ DA vIGÊNCIA DA ATA DT] RI.,(;ISTRO DE PREÇos
1. I Â presente Ata terá r,alidade uráxirna ,lc ll (doze) mescs, a pat.rir Ja dara de sua publicaçào de seu

extrato e no f)iáno Oíicial dos Municipios. nào prorrogável e. terá ctêito enquanto a propostü conlinuar

sc rr()stÍando mais vantajosa para a adnrinistmçào rrunicipal.

cLAtÍsuLA't'DRCr:rR,{ - D.{ UTtLlzrÇÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

l.l I'oderá utlliTâr-se dir Ata de Registro de Preços, as Se(relaria pníicipantes rio Municipio. qualquer

órgio ou cntidatlc pertL-nccÍrl.c à csta jurisdiçrio (município), que n:io tcnha parlicipado do ccrlamc.

nretliattte prévia consulta ao órgào -{erenciador, destle que <tevittarnente cornprovatla il vantagem c

rcspcitando no quc coubcr. as condiçôcs c as rogras cstabclccidas na Lci n. 8666193 c Dccrcto Municipal

c tlcmiris lcgislaçiro pL.rtitrc[tc.

3.2 O preço oÍ'ertado pelas empresas signatárias da prcsente Ata dc Registro de Preços é rclarivrr ao obieto

cspccificado no Erlital c no Ancxo I. rlc acortlo sonr a rcsp€ctiva classificaçào no PREGÀt)

ELETRONICO N': 0l 6i SLIPEL,2023, da Pret'citura Municipal rle Theobroma.

l.J l)ara cada matcrial/produto dc quc trata csta Àta, serão obscrvadas, cnquanto ao prcço, as cláusulas c

condições constantes do lrdiul do PRI]GÀO TILETRONIC'O N". 0l(,/SUPtlU202-1. tla l,ret'eitura

Municipal dc Thcohroma- R0, qur'a prcccdcu c intcgra ô prcscntc ins(rumcnto de compromisso.

J.4 O preço a scr pâgo por itenr, discriminados os r.alores dos produtos unitariamente, será constanre da

proposta aprcscntada, no já nrencionado Prcgào. pclas cmprr:sas conr'omrc ordcn) d!. classilicaçào. as

quais tanrbénr a irrtegranr.

cl.ÁusL'LA eUART^ - DA GERÊNCIA r)A pREsEN't't: At'A Du REGtsrR() Dt) t,RE(tos:
.l.l O screnciarncnto rlcste instrumcnro caberá à SET()R DE ('OMPRAS c UNIDADE

Gl-lRI-.NCIADOR.{ Dh Rl'-GlSl'RO DE PRI:ÇOS. no seu âspecto opcracionâ|. nas qucsrr)es le{ais.

Cl.Âtlstil..\ QtllN'l-^ - IX)S PRIl('()S, F.SP[.CIIlCÂÇOES Ii QUÂNTtT,\Tl\/()S:

*# .4
tlil+#'...-
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CLÁUSULA OITAVA - D^s OBRIGAÇÕE§ Do FoRNECEDoR
Para a prestaçâo rJos Scrviços tlc Gcrcnciamcnto liotas c outros scn,iços prcstados por posros

credenciados. cabe â CONTRATADA:

8.1. Responsabilizar-se inlegralnlenie pelos serviços conrratados, em conlbrrni6ade com as

especiÍicações técnicas. nos rermos da legislação vigente.

8.2. Responsabilizar-se pelo pagamento dâ cnrpresa cretlenciada. decorrcnrcs das ntanutençõcs r,. tlcnrais

strviços eÍ'ctivamcnte realizados, licando claro quc u CONTRATANTII nâo respondc solidária ou

suhsidiarianrente por esse pag,atr]ento.

8.3. Manter, tiurante aoda a execuçào ílo con(rato, em compatibilidade com as otrrigações assumidas.

todas as condições que culminararn elr sua hahilitaçào e qualiÍicaçào na Íase da licitaçào.

8.4 Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas erpensas, no total ou em pane. o ob;eto

do colltrato cln que se veriÍicarcnt vícios. det'eitos ou inconeçires resultantes da cxccuçãg ou de nratcriais

enrpregados.

8.5 Rcsponsabilizar-sc pclos tlatros causados tlilctamsntc ao CONTRATANTE ou a tcrcciros dccorrcntcs

dc 'ua crtlpa ou dolo tla erecuçiio rlo contrato, nào cxcluintlo ou re{uzirll«r dessa rcsponsabilitladc, u

Íiscalização rlo CONTRATANTFI em scu âcomponhâmcnto.

8.6 Dcsignar prcposto para rcplcscntlr a CONTRATADA na cxccução do contÍilto.

Í1.7 Fomecer qratuitamente os cartões rnagnéticos ou cÍrnões nticro processados para cada veículo

cadastratlo c rnlbrmado pclo CONTRATANTE, inclusivc para os casos dc pcrda. cxtravio gu

incorporaçào de nrrvos veículos automotores a frota do CONTRATANTE.

It.8 Ministrará tÍeinanrento objctivando a capacitação tlc pcssoal para rodos os condutores c gcsror(cs)

envolvidos na utilizaçào do Sistenra.

8.9 A Conrrarada scrá rcspottsávcl pcla adnrinistraçào. manutcnção. oÍ-qanização c crctlcncianrento tlc

unla rede conveniatla. os quais deverào estar equipados para accitar as transações de pagarnento ctrrn gs

cartõcs. A rcdc dsvcrá tcr vínculo dircto com a contra(ada. não grtlcndo havcr sub,contratação <lc rcclc

conveniadai

u. l0 Nào credenciar e:ou descredenciar das empresa que csteja sancionatlo pelo nio cunrprimento dls
lcgislaçõcs vigentes sobre controlc de poluiçào do rneio arnbientc. em especral as regularnentações tlo

tBAMA, CONAMA, Secreraria Esta«lual de Meio Arnbienre do Esrado dc Roudónia.

ll.l I (.omunic:ar ao CONTRATANTF., quando da transÍ'erência e/ou relirada e subsrituiçio de posttrs

credenciados.

8- 12. Âtender. de itnediato. as solicitações do CON'IRÂTANT[ quanto às substiruições de poskrs nào

Fao..
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qualiticados ou cntendidos conro inadequarlos para a pres(ação dos serviços.

8.13. Rcsponsabilizar-sc civil c criminahncntc. pclos danos causa<los ao CONTRATÀNTE ou a

terceiros, decorrentcs da execuçâo do centrüto.

l{. 14. Prestar os esclarecintentus descjados, bem como cornunicar imediatamenre ao CTONTRATANTI:.

quaisquer Íàtos ou anormalidatles que poÍ ventura possarrr prejudicar o bom andamenro ou o resultatlo

linal dos serr,iços.

8.15. Cornparecel'. sempre que convocada. ao local designado pelo CONTRATÂNTE. por nreig de

pessoa devidanrente credenciada, no prazo máxinro de 24 (vinte c quttro) ltoras. para e\alte ü

esclarecimentos de quaisquer problenras relacionados ctlm us serviços contmt0dos.

li.l6- Manter tts veicnlos envolvidos indiretanrentc na cxecução dos serviços, como rro apoio e

superuisào. nrovidos a combustíveis que causelr nrenor impacto arnbiental, visanrltr à rettuçrio eÍ'etiva de

emissôes poluidoras à atrnosÍ'era preÍ'erenciahnente movi<los a álcool (etarrol) ou gás natural veicular

(GNV).

Ít. 17. Ampliar o númcro dc postos dc abustccimcnto crcdcnciados c disponibilizar utruvés rlo sitiç

eletr(rrrit:tt (wcbsite) da Cottttatatla, sempre que houver a inclusào de novos posros credencia{os junt6 à

rc«lc da Contratada.

I' lll. Comunicar ao Contrutülttc toda cxclusiio que porvcnl.ura or"'orrcl dc posto crcdcnciado, no prázo

nráxinro de 0l (urn) dia, jusriticando o motivo e garantindo que haja no minimo 02 (tlois) postos

crctlcnciado cm cadar localitladc indicartas.

8.19. Fiscalizar o recolhintento dos rributos incidentes sobre a operação de fcrmecinrento de peças e

sorviços, a cargo tlos estabelecinrcntos crcdcnciados.

8.10. Responsabilizar-se pelus encargos trabulhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais. rcsultantes

da cxccução do contrato.

8.21. Os Licitantes rcgistrados der,erào ter Prcr-isão dc Adirirrr conÍ'orme Lei 8666i93. Arr.6-5 c da

duraçào do conttato Art.57.

CLATISIII,A NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

9. I - Flxccutar tichncnte o ohjeto contratado e curnprir todas as orienrações das t}nidatles

Adnrinistrativas, para o Íiel desettrpenho da entrega nas datas requeridas. obscnando sempre os critérios

de qualidade dos serviços a serem prestados. de acordo com as necessidades.

9.1 - Mantel durante ttrda a execuçào do contrato. ern conrpatibilidade com as obrigações assurnitlas.

todas as condiçôes de hatrilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas por ocasiào da licitaç.ào.

it
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9'3' - Dcsignar preposto dtl'ante o período de vigência do contlato, para representáJa sempre que scja

nt'ccssário.

9-4 - Realizar os serviços solicitatlos desta Ata. independenÍernente rle quaisquer contratempos.

9 -5 - Não transÍ'eril a tercciros. por qualquer l'orma. nern subcontratar qualquer parle do objeto da Ata,
senr pr'évio consentimento, prtr escrito, das Unidades Administrativas.

9.6 E ainda:

I - ttxla e qualquer tipo de autuaçào ou açào que venha a soÍier enr decorrência tlo tbmccimento

ettt questào. bcrn conto pelos conlratos de tratralho de seus empregados, mesmo nos casôs que envolvam

evenluais decisôes judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedatle ou responsabili4a4e;

II - tclda e quaisquer multas, indenizações ou despesas inrpostas à PREFEHIRA prlr autoritlade

conrpetente- em decorr-ência do descunrprinrento de lei ou de regularrento a ser ohservodo na êxecuç:à()

do contrato. desdc que devidas e pagas. as quais serào rer.lnltolsadas à PRF-FEITURT\, que ficani. de

plerrrr direit0. aur0rizirda a

cot.l espondctltc.

dcsconlar. tle qualqucr pagamento devido à contratada. o valor

9.7 A CONTRÂTADA autoriza a PREFEITURA a tlescontar o valor correspontlcnle aos rel'crirlos rlanos

ou prcjuizos dirctamcntc das tàturas pcrtincntcs âos pâgamcntos quc lhc t'or.r:m tlcvidos.

indcpendcutcmctrtc de qualquor plocetlimcnto jutlicial ou cxtr.rjudicial. asseguratla a próvia dct'csa.

9.ll a ausência ou omissâo da liscalizaçào da PREFI:ITURA rrão exinrirá a CONTRATADA <las

rcsponsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSUI,A DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÔES DA PREFEITURA

Âlem das obrigações resultantes da obscnância da legislaçio r,igente. sào otrrigaçôes do ContÍatanre:

I (). I . Forncccr a CONTRATADA. após a assinatura do contratu, o catlastro complcto c arualizado tios

veículos, condutores e cerrro tle custos, se houver.

10.2. Fixpctlir Autorizaçào dc Scrrriços, conr antcccdôncia míninra dc 05 (cinco) útcis da dara dc início

da exccuçào tlos rnesmos.

lÍ).-1. lndicar. lornralnlente. o gestor e/ou o lisc:ll para acompanhamento da execução crrntralusl.

I 0 4- Iixercer a fiscalizaçào dos serviços atravós tlc scrvirlores especialnrente designatlos. verrficando sc

no desenvolYintento dos trabalhos, cstào sendo cumpridos os serviços c especiticaçôes pr.eristas ng

edital. no 'I'enrto de Ref'erencia. na proposta e no contralo, tle f'orma satisfatória, e docunrentando as

(lc()rÍcnctas.

10.5. Conlunicar a talta de culnprimento das obrigaçÕrs atl encarregado da CON'IR^ fADA e. sc.

t#

(



À,' /§-

T*
t\EST.{Ix ) í)u R()NIX)\t,\

Pt{t,.Ft_tl t R,\ \tt'\l tP \l . Dt. T Ill.()Í] ,\

necr,'ssiirio. ao supen.isor da área, parn quc a-s làlhas possam s!.r corrigidas a tempo.
l0 ó Prcsmr à CONTRATADA c a scus rrprsscntantes e funcionários, todas as inÍ'gmaçr)cs c
esclarecinrentos que eventualmente venltanr a sc-r solicitados.

10.7. C'onvocar a CONTRATADA para reuniões. sempre que necessário.

l0'8' Responsabilizar-se pelo recolhintento tlo comprovanre tle Sen iço c da correspondenre No16 Fiscal
tle t'ada transaçào et'etuada-

l09 Encanrinhar a liberaçào tle pagaucnto das íàturas <la prcstaçã<l tlc serviços aprqvadas.
correspondcntes aos sen,iços efc.tivamenre prestados pela COI§TRATADA, no prazo pactuado, mediante
as nolas Íiseais/Íaturas. devidamenre arestadas. comunicando à cc)NTR.AT^DA, grr escrito e

tcnrpestivamente. qualquer nrudança de Âdnlinistraçào e endereço de cobrança.

l0 l0 Manií'estar-se Íi)rmalmente enr todosos a(os relatil'os à execuçào do Contrato, cnr especial quantp
À uplicaçào dc sançôes e alteraçircs do rrrcsnlo.

CI,ÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
I l' l A CoNTRATANTI: pagará mensalntenre à CONTRA'l'ADA os serviços cÍtrivamelre prcsrados.

cm âIó l0 (dez) dlos útels. contados do rcccbimcnto da.s tàturas,'notas fiscais. mcdiantc Ordcm Bancária
a st'r ctcdituda na conta corrcntc indicatlt pol cssa. tlcstlc que nio lrrrja fato inrpctlirivo provoc'ado pcla
prtipria (:0NTRATADA.

Il l A CONTR.ATADA dcvcrii cncaminhar as notas llscais/taturas as Unidadcs Administrrtivir"s

cont'orrnc Nota tle Empenho.

I l 3- Âs notas tiscais/laturas dsvcrão cootcr a discrinlinação detalharla tJos scrviços cxccutarlos, c scràg

subnretidas âo arcsro por parre dols) Rcpresenran(c( s) da CONTRATANTII.

Il 'l Os PaganlcÍrtos da Tala dc Administração o pcrccntual incidirá sobrc o volunre tlos produtos

consurlidos na rede crcdenciada.

I l -§ Para clcitos do pagamcnto nrcnsal, scrá con.sidcrado o quantitativo acumulado dos lbmccrmcntos

nos períothrs compreendidos entre.s dias l" (prirneiro) e últinro dia de catla rnês.

I I 6. O paganlctrl.o dos serviços sotnenle podclii ser el'etuatlo após comprovaçào 4a autenticação da N11a

I:iscal via sitio da SEIjIN- RO, devirlamente ceniÍicatla e entrega das ('ND's atualizadas aré o ténnino
do prazo de tlez tlias úreis após a enrrega da No(a Fiscal. scndo FGTS, INSS, MUNIC'lpAt_ u

TRABAI-HIS A.

I 1.7. DeYerá sonstar no corpo das notas tiscais ou Íàrulas. o valor tlos tnbutos gerados a serem retidas.

.'1 ('()Nl RAI'AI)A inÍtrrrnará. umbérn, o nrimero e o nome da agência e do hanco. e o número da conk

lí
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onde poderâo ser eÍbtuados os pagamentos.

I l Íl o pagamento à cntprcsa contralada sonrcntc scrá clctuado nrecliantc aprcscntaçâo das notas Íiscais.
que deverào acortrpanhar a Nota F'iscal/thtura e após análisc e liher.açio do setor de controle da Unidade
Adnunistrativa con.espondente.

I l 9 Nenhunr pagamcnto será eletuatlo à CONTRATADA enquanto pendente tle liquirlaçào qualqueÍ
obrigação' inclusive llnanceira, que lhe for inrposta, em virtude de penalidade ou inadinrplêncra, senr que
isso gere dircito ito plcito de reajustanrentcr tle preços.

I L l0 A CONTRATANIE protnoverá a re tençãô de irnpostos rievidos, quando da realizaçàr: rJos

pagamentos devidos à CONTRÂTÂDA. conl'orme a lcgislaçào vigente. salvo se esra Írltinra enquadrar-
se em alguma hipótese ern quc nâÔ haverá retençào. fato que deverá ser comprovado junro à
('ONTRATANTE.

II Il À CONTRA'TANTE tica reservado o direito tie nào eÍêtuar o pâgalnento se. durante a execuçãn
tl<rs serviçus. estes nào cstiverem enr perfeilas ç1rndições. de acordo com as exigênciâs c()ntidas neslc

Contrato

cLÁusuLA DECIMA SltGtrNDA - DA RECOMposlÇÀ0 Dos pREÇos

12 l A Prcfcitura Municipal rtc TI{EOBRO}WA monitorará, pclo menos ldmcstralmcntc. os prcços tlos
nlateriais^ avaliará o ntercado constantcnrente e poderá rever os preços registmdos 3 qualquer tenrpo. enr

dcconôncia rla rcduçào dos prcços praticados no nrcrcatlo tru tlc fato quc elcvc os cuslos 6os bcns

registrados,

122 Os prcços rcgistrados na Ata dc Rcgisúo clc ['reços Podcrào sofrer altcraçõcs. obcrlcciclas às

disposições contidas no An.65 da Lci B.(i66/9j.

ll lj No Cla^so dc solicitaçâo dc rcvisào dc prcço por parte do l'orncccdor', o mcsmo tlcvcrá dcnurnstrar tlc
Í'otma clara. por intermédio de planilhos tle custo, a cornposiçâo do novo preço. Na amrlise,la solicitaçào
dL'ntrc ôulros critôrios. Órgio Gercnciador arjotará, além dc ampla pcsquisa dc prcços crrr enrprcsa.s dc
reconlrecido porte rnercantil, índices setoriais adotado pelo Governo federal.

l2'4 Sendo Julgada procedente a revisio. será rnantitlo o rrlesmo percentual dilbrencial entre os pl?Ços

tle rnercad. c os propostos pelo licitante à epoca da rearizaçâo deste cenarne licitatório.
12.-5 A deliberação de deÍerirnento ou indefêrimento do petiido scrá divulgada enr aré l5 (quinze) dias.
Nesse período e vedadtl ao Íbmecctlor inGrrornper o Ítlmecimentu enquanto aguarda o tranrite do
processo de revisào de preços.

12.ír A PrcÍ'eitura Municipal de 'fheobrorna L:onvocârá o f'omecedor para negociar o preç6 regisrrado e

./-:'----#
À.o"
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adcquri-lo ao prt'Ço tie ntercatlo, sempre que veriÍlcar que o prcço registrado esriver acirna do prcço de

ntcreadrr

12.7 Caso seja ti'r:strada a negociação, o tomecedor será liberado do conrpromisso assunritio.

ll 8 Antes tlc receber o pedido de tbmecintento c easo seia frustrada a neuociaçào. o fonreced6r poderá

scr litrerado tltt compromisso assumido, calso collrprovc nreclianlc requerimento Íündanrcntl c

apresentação de conlprovantcs (notÍrs tiscais de aquisiçrio dc rnatérias-primas, lista de preços rlr."

tabricantes, etc. ). que nào potle cumprir as obrigações assunritlas, dcvido ao preço de [rercado tomâr-sc

superior ao preço registrado.

1 2 9 I:-m qualquer hipótese os preços decon cntes da revisâo nào po<lerào ultrapassar aos praticaílos no

nlercado. tnantendo-se a diÍêrença perccntual apurada entre o valor originalmente consrante da proposra

do firrnet'edor e aquele vigente ntt mercado à época rlo regisrro - adequaçàtr econômico-tinlncrrra.
12.10 Scrâ considerado preço de nrercado, os preços que Í'orenr iguais ou inferiores a nre4ia daqueles

apurados pela PREFEITUR^ MUNI(:ÍpAL t)F. T' troBRoN.tA para tletenninado lrenr.

l2 l I As altcraçõcs tlc prcços oriundils da rcr,islio dos rrrcsmos, r:o ca.so de dcscquilíbrio ecolt'rnrico-
tltlaltceira. scr'ào putrlicadas lrimeslralmente no Diário oiicial dos Municípios e no Átrig tlc prcÍlitura

Municiptl.

CLÁUSUT,^ DÉCIM.A TERCETRA - DO CANCEI,AMENTO DA ATÂ DE REGISTRO DE
PREÇOS

I 3. I A Ata tle Registro dc Preços podeni ser caucelada pela Adrninistração:

Il. L l Autonraticamente:

l ) por dccurso do prazo de vigência;

b) quando não rcstarcm tirrncccdorcs rcgistrados:

c) pela Pref'eitura Municipal de Theobroma quando caracterizado o interesse público.

1.1.1.) a pcdido. quando:

a) colnprovar cstar irrrpossibilitado de cunrprir as exigências tia Ata, ptlr ocorrências de cusos l'ortuiros

rtu tle t'orça nraior.

l-1.1.3 por iniciativa da Prefeirura do Município de Theobrorna, quando:

a; nào accitar teduzir o preço registrado. na hipótese deste se tomar superior àqucles praticados no

mercado:

h) perder qualquer condiçào de habilitaçio ou quantificaçào récnica exigida no processo licirarório;

c) por razties de inrcresse público. devidarnenle motivadas cjustilicatlas:
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d) nào currrprir obngações decorrentes tla Ata de Regisrro de preÇosl

c) não comparr-ccr ou sc rccusar a entrcgar no prazo cstabclccido. os pcdidos dccorrcnrcs da Ata dc

Registro de Preçot

l) caracterizada qualquer hipótcse de inexecução totul ou parcial <Jas condições estabelecidas na Ata de

Registro de preço ou nos pedidos dela decorentes;

I-1.2 O proponente tcrá o seu registro de preços cancelado na Ata. pot' intermérjio de processo

administrati'r,o cspccilica, assegurado o contraditório e a artpla elcl-esa.

l-1.-l A solicitaçào dos tirrnecedores para cancelanrento dos preços legistrados rleverá ser li»nlulado c6m

antecedência de 30 (trinta) dias. Íaeultada à Adnrinistraçào a aplicação das penalitlades prcvislas em lei.

edital ou instrunrenros obrigacional, caso náo aceitas as razões tlo pe<iitlo.

13.4 A conrunicação do cancelamento do prcço registrado. nos casos çrrevisto, será Í'eita pessollmenre

ou Íror coÍrespondência cont aviso dc recehinrento. juntandrse o colnprovante nos uutos quc {crant
origenr au registro de preço.

13 5 No easo dc scr ignorado, itrccrto ou inaccssívcl o cntlcreço rlc forncccdor. a comuniciçào scrá lcita
por publit:açiio no Diánr: OÍicial dtls Municípios. considerantlo-se cancclado o preço registrado apirs I

(um) dia tla publicaçào.

CLÁUSIII,A DECII}IA QTjARTA - DAS INCIDÊNCI^S FTSCAIS. ENCARGOS, SEGUROS,

ETC.

14. I Correrâo por conra r'xclusiva do FORNECEDOR:

[) todos os inrpostos c taxas quc Í'orcnr dcvidos cnr dcc«inôncia tlas contrataçôcs do

ob jcto desta Ata.

II) as contribuiçõcs dcvidas à Prcvidência Social. cncargos trabalhistas, prêmios de stguro c tlc acidcntr:s

de trahalho, etnolumentos e outras despesas que se íàçarn necessárias à entrega tlos materiais.

Ct,ÁUSTILA DÉCIiltÂ QUINTA - DAS PENAT.IDADES

l5.l Pelo uito cutnpritnetrto das obrigações assumidas. garantida a prér,ia deÍtsa enr proccsso l.egular. o

F()RNECEDOR fit:ará sr.úeikr às seguintes pcnalidades, sem prcjuizo das demais corninações apliciveis:

[] advcrtência ;

tl ) multa I

III) susPensào tentpt»'ária para licitar e contratar conr a PRIFEITIJRA, por periodo nào superior a

l( dl:ris) anos:

I
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IVl declaraçào de inidoneidatle.

152 A pcnalidatlc dc advcrtência scrá aplicada !-m caso rlc faltas ou tJescumprimcnro ttc cláusulas

contratuais que nào causem prejuízo à PRTjFEITURA .

l5 3 A CONTR^TADA sujeitar-se-á à nrulta de 0.309i, (trinta dúcimos «le por cenlo) sobr.e o valor tlo
contrato, por dia de atraso.

15.4 No castr dc atraso na entrega do produtos.'nraterial por nrais de 30 (rrinta) dias, a mula será de 20%

sohre o valor do contÍato r' poderá a PREFEITTIRA. a paíir do 31" ltrigésinro primeiro) dia, a scu

exclusivo critéritr, rescindir o contraro.

15.-i .{ psnrl;6.6e de declaraçào de inidoncidadc poderá ser proposm :

a) se a CONTRATADA descumprir ott cutnptir parcialnrente obrigaçào contratual, des4e que

desses Íhtos resultem prcjuízos à PREFETTURAI

b) se a CONTRATADA soÍier condenaçào deÍinitiva por prática de liaurle fiscal no recolhirlcntp

de quaisquer tributos, ou deixar de cunprir suas ubrigações fiscais.u para-Íiscais:

c) sc a CONTRATADA tivcr praticado atos ilicitos visando Íiustrur os objetivos rla licitaçâo.

15.6 Â penalitlade dc declaraçào de inidoncirlade. aplicarla pela colnpctente autoridade nruniciplt. após

a instmçào do pcrlincntc proccsso no qual fica asscgurarh a ampla tlcfcsa da CONTRATADA.
implicaudo a irtativaçào do cudastro. irnpossibilitantlo o tirrnccctlor ou intcressado tlc relaciouar-sc con.r

a Administraçâo MUNICIPAL e denrais órgãos/entidades.

157 A Íalta tlc produto nào podcrii scr alegatla como morivo rJc tbrça nraior c nio r.xinrirá a

CONTRATADA das penalidades a que eslá sujeita pelo nào cumprirnenro das obrigações esrabelecidas

nesta 
^ta.

15.8 Ficar'á inrpedido de licitar e contratâr conr a adnrinistraçào púbica, pelo prazo de cinco anos, o

licitantc, quc não celcbrar o contrato dcntro do prazo quando convocado. clcixar tlc cntÍcgaÍ ou aprescntar

docutnentaçào lalsa exigida para o certame, ensejar retardanrento da execução dc seu objeto. n;io

nlàntivcr a propostâ, Í'allrar ou tiaudar na cxccuçào do contrato. comportâr-sc dc modo inidôneo ou

contcter Íiaude fiscal. ern conÍ'ormidadc crrnr o Art. 7. da Lei 10.-520/2002.

l5'9 Âs inÍiações penais tipiÍicadas na Lei tj.666i9i serào objeto de pnrcesso judicial. na Íornra

legalrnente prevista. sern p§uizo das tlcmars cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA sExTA. DoS ILÍ(;ITOS PENAIS

6. I Às inÍiações penais tipilicadas rra l-ei 8.(ró6i91 serão objeto de processo judicial na nonnâ legalnrenle

prevista, sem prejuízo das dernais corninaçôes aplicáveis.

,,. .'
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CLÁUSIILA DÉCIDIA SETTMA - Dos RECURsos oRÇAMENTÁRIoS
I7. I A rJotação orçanlcntária para a aquisiçào fcita por intcrnródio do prcse-ntc Registro dc prcços scrír

eí'ctuada à nredidc que os objetos Íbrern solicitados;

I 7.1 Servirão de cobenura às aquisiçôes oriundas tJa Ata de Registro de Preços para o exercici6 de 2023.

(ls recursos orçalncntários dâ unidade orçanrentária requisitante. Havendo necessidade, por deremrinaçig

do Senhor Prr.'Íeito Municipal poderá ser utilizado recursos orçanrcntários de qualquer Sccretaria

Municipal tle THEOBROMA-RO.

17.-3 Sào pânicipantes desta ata as seguintes s!.cÍctarias pcncncL.ntÊs à Administração pública da

l)releifura Municipal de 1-HEOBROMA-RO. Confonne consta nos seguintes Elementos de Despesas das

Sccretarias envolvidas:

Dotâção Orçamentárie:
Coníorme reserva claboradr pelâ secretaria solicitantc.
17.4 ()s rccursos orçamenlários provenientes de outros Í\lunicipios: clo Estado: Distritu Federal: Uniào

c/rtu cntidadcs públicas ou privada-s nacionais c cstrangciras; dc outro país, ou aintla dc urganisnros

intenracilrnais, rcpassarlos ao Município de TIJF:OBROM^/RO. a rirulo tlc convênio, ajustes, tloaçr)cs c

oulros instmmclttos cquivalcntcs, rcccpcionados por dotaçõcs orçanrcnlárias dcstc Municipio. potlcnr

suryiI tle cobertura às tlcspcsas corn contralaça)os dccorrcntcs do Sistr:rna dc Rcgist(r dc Prcços.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA ADEsÃo Ao REGISTRo DE PREÇOS

l8.l-EntobservaçioaodispostonoDecretoMunicipalquedisciplinaoRegistrodePreçoaautorizaç;io

de' adcsio tlc outros órgàos c cndadcs a prescntc Ata dc Rcgistro de Preços, ocorrcrá nrcrliutc us

seguintes condições:

18.2 - Anuôncra lbrmal do Órgão Gcrenciador;

18.,1 - 45 6qr1t1rôes ou contratações adicionais nâo poderào exceder. por órgão ou endade. a I 007. (cenr

por ccnto) dos quantavüs dos itcns do instrunrcnto çonvocalório c rcgistrados na ata «le rcgistro dc prcços

para rr irrgào gerenciador e órgâos parcipantcs;

lll.4 - O quarrtavo decorrente das adesões à ata dc registro de preços não poderá exceder. na Lotalidatlc,

âo quíntuplo do quantavo de catla Í'fEM registrado na ata de registro de preços para o órgào gcrcnciador

e rirgãos parcipanres. independentcnrente do núnrero de órgà.s nào parcipantes que aderirenr;

Itt.5 - Apr)s a autorização do órgào gerenciador. o irrgio nào porcipante rJeverá clêvar a aquisiçào ou

contrataçào solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da atat

18.ó (-'ornpetern ao órgào nàtr parcipante os atos rclavos à cobrança do cumprimetto pelo ftrrneccdor

das ohrigaçties cotrtratuahnente assumidas e a aplicaçào. obscn'ada a ampla deÍêsa e o contraditório. dc

l1
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PRUI. T,I1'I'R,,\ \T(]IIC'IP,,\I, DE 1-llt.OltROU/r

eventuais penalidades decoÍrentes do descumprinrento de cláusulas contratuais. enr relaçào às suas

próprias contrataçõcs, informando as ocorrôncias ao ór_uào gcrenciador;

l8'7 - Em caso de autorizaçâo de Adcsão o órgào Gerenciador disponibilizará cópia do Editá1, da Ara, e
da proposta do licitanre.

l8.ll - Autorização de adesào, sonrente ocor'erá até 100% dos irens regisrrados enr Ata.

ct,Áusul,A DÉcrrHA N0NA - DAs DtspostÇÕes rrxrrs
19. I As partes llcam, ainda, atjstritas às seguinrcs disposições:

Itodas a§ alterações que se fizerem necessárias serào re,eistradas por intermétlio de lavratura de

ternro aditivo à presenre ara de Registnr <le preços.

ll intcgrarn esÍa Ata. o Edital dc l,regâo [:.lerrônico n,, 0l6,SUpEL/2(]2-.1 e seus anexos c as

proB)stas da enrpresas classiÍicatlas para cada grupo, por itenr.

I ll é vedado caucionur ou utilizar t) crnrtr lo dccorrente do prcsente regisrro paru qualqucr opcr,çàu
firrauccira, scm próvia c cxprcssa aurorizuçâo da pREFEITURA:

CLÁTIST I,A \]GÉsIM{ . DO FoRo
20. I Paru dirimir as qucsrõcs oriundas dcstc eorrrraro será compctcnrc a COMARCA DE JARU - Ro
10 2 E por !'starcnt' assim. justas e contr"tadas, as paíes assinanr o prcsente. ern quatro vias rle igual rcr.rr

c Íbmra. rra prcscnça dc duas tcstemunhas.

Thcobromai R0. 0-5 dc Junho dc. 201.1

\
't

GI Lt,I,{RD DOS §ANTOS GOI\T ES
Prctêiro N,lun icipal

+#

' L., L,/

"[.rllnLlr' fl F.l.l. ltÁÀscH
( ierente do SRP
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Roodôoiá , 0ó dc Junho de..023 . Dáno (Xcial dos.fruliclpios do Eslado de Rondônia . INO

rnscnls no CNPJ n" 01.47?.i09,{X}O l-ôS. eslllbcl!,çida n, 
^v

Nofld Sul . No 5079. tseirrô Ccnro, Ds cidEdc de Ro lrri F.trlrçprc3cDtânle o Sr. Crysthn Vialra Morelrr. pon{d or(a) da Cédulo tlc ldcnridade R(i n" 537.732 SSP/RO c CPt'ôdjr-'dicatánas do Pregro Elerôntco I,aÍô Regrsrlo dc Preços n, ol{,/pM l/202_i. dsravanlc denotninadô CONTRÂTADA.pÍeçôs dss cmprcsâ6, nas quanli(lâdcs csli rDadas alluSr\. de acordo com I classiticação por eld slcançedE por item, atmdeudo as cno lnstrumento Conr,(Mtório c as const{flta§
I I ú120 t 0. e d, Lei n.'8.6ó6,,rr:r dc r t.0ô.93 c

CLÁUSULA PI'IMt]IRA - DO OBJETO:

d.sh.\ta de Rcgisrm de Preços. sujeirando-sc ari partes às normas constantcs no D M ln'
suas âltcruçôê!, c Lci Fedcr8l n" l0_5 20/02, mediante âs Cláusulas c cotüiça!.s scgtrintcs

,l
5 0l

pÍevr

I l A pÍ*itotc Ata tcm por ôbicto a PREsrAcÀo Df, sERuÇos IIE cEsrÃo DE FRorÂs. MEDIÂfirE cERENctAMENTo DEMAfiurEtÇÁo PREvENTtvA r: coNTtNUA opnRADo pcin mr,ro oi pLATAFoRMA wEB, coMpRóvlNDo oRÇAMENTosDos M^rERlAls E sERvlcos rsjEStÀ-rglDol or. uÀurÉiiirô poR M[to DE RED'E ós oircryAs cRf,DENcrADAsPELA cor{rRrrADÀ PAR \ À Fnora DE }'F-rcur-írs oi úüixiirúàiõ üu"ücõfi,ií,"aãf iu"n,,o"*.. condiçôes ecspcciÍiceçôc§ Écnicas miouciosamente dcscnlds nos ancxos do edirrt" 
"o.auã. us 

"r1Á;";;.;;;;;.-;";cios l ao re.nu ae rererqci,c dcÍttais êrpêcificsçôes eslab'lccidÂs no ato coÍlvocâróno que pemrc-(,u csrr cerume. quc pilssô e làzeÍ panc dcsta Âtil. juntrmênte com a

Íocu'ncD?tâção 
e r'ÍoPosta de pr€ço§ ôÍlrcscniadas pclas hcir,rntc" clÀin""aas 

"* primelro tugar por itcm, conrormt consta aos auros do procasso o".

| | I Êíc instrürncnto não ohrigâ s l'rcleilura a firmâr cortrr6lrçóes nas quantidadei e:rimadâs. podcndo ocorrÉÍ licitaçôcs cspccific&§ pôra aquisiçào

.o:l'r1-."u1"'"t,"' 
,btrlccrdrs a lc§islâçàr' pcíincnte. sentlo assegumda'ao dacnr- du registio a prcÊÉacia d. fo-""i.-,o, cm igurl<ladc de

CLÁUSULA SECU\'DA - DA I'TGÊNCIA DA AT,{ DE RECI§TRO DE PREÇOS2' I A pre§ente Âta teni validrdc rÍüixiÍnc dc l: (doze) mcsrs. ú r,*,; A d"i;;;-r* publicação dc seu exFato c Do Diário (xiqal dos Muucipios,nâo proÍ.o8ável c. teú cfeito enquanto a proposrâ côntinuar Âe mostrândo mais vânlajosa para à 
"a,"ini.,rrçao 

i,riaiúi. 
''

CLÁUSULA TERCEIRA_ oA I,TILIZAçÂo DA ATA Í,8 REGISTRo DE PREÇos
31. lod-el utrlrzar-se da Ata de Rcgrslro de 

-PrEços. 
ss sccÍetaria prni"ip-i". do vunicipio. qualquêr óÍgáô ou ertidade p.íencc,rê à es,,JuÍi\di§io (üunicipiol quc Írii, tenh^ paírciÍrâdo-do ccrlsmc. me,liant. prc"ta c<,isulta ao ôrgao gercncil*. aãJ" q"" i"ri.t"-cnte qrmprovárlâ àvanÍl8cm c Ícspclltnilo no que coutrct. as coodiç'õcs c as rcgm.§ cstôb€lccidâs n0 Lrr o. tl66fu9i s DecrLto MuoiciÍralc dcnúis leg1sl1çào penincntr.l l o pÍeço ofeíado.pela$ enpresit§ §lgnalánar da prcscnõ Ata rlc n"gr"tr., a. ni"ç* t rclatiro ao obJelo çspccificado oo Ediul . no Ancxo l, deôcoÍdo com-a rcspc.ti'a classilicaçâo no PRFGÀo ILI,TRo]ltco ti' it lr,istneL,iozt. ,ta prefeirura i,tlricipJ à.ih"ãúrorr.

l.l.l:â^c.J.9,m&!!nÂl/erodulo dc que trâla esta Âtà' scÍào observ&dâs. cnquanto ôo prcço. as cláu.ulãs e condiçôes c.,nsranrcs do Ldit l do pRECÃo
ELETRoNIC0 t'i" tl l6lsuPEul0l]. da Prcfcituru Municipal dc rr,.nu-,*- it), qu. u ptecedcu c inr.gr.; pr."-," insúuttrftro dccompn:oúso.
l 4 o preço I scr pogo por itcm. discrnhin&dos os vulotcs dos pmdutos unfanamenle. sero çon§.tontc da píoÍx)sro lprcaenBda. no já mcncionadolregão. pelas etnpresas couformc ordcm de çlassificaçüo, as quaii talnbém ô rnlcgrsm.

CLÁUsUI,Á QUARTA . oA cERINcIA DA PRtrs}:N,I'E ATA DE RBGIS.I.R{} DE PREÇo§:
4 l o gcreEcrarfi:nto deste in§[umento cabeni â sEToR I)E coMPRAs c LJNID.ADE GERENCIÂDORA DE RECISTRO DE pRtÇOS, no seuãspccto operacionsl. nds qucslõ.s lcgris.

cLÁUsULÂ et IuT.{ - Dos pRf,Ços. Espf,crnc^ÇttEs f, euÂNTtTATrvos:
5 l Os Prcsos ícgistrados, s cspecific{çio dDs matcriais, or quaotitatiius, cmpresas fornecedora c rcprcseítantc lcBal, cm ordcm dc clsssificação das
FÍopostâs por Ilem. conforme, lsbelô âhaixo:

CLÁUSLTLA sExTA _ Ix{§) L(rcAI-(r§) E PRÁzo(s) DE ATENDTMENTo:
,-l-t c-(]NlRAI ADÂ deveú imrlantnr o srslcru no sclor rcsponú1êl pclo contÍole de lioras de PrÊfêiara Muoicipat dÊ rheobrornâ em sre l0(DEZ) dier úteis dr asilnrturr do coottito. conforme cronograma estabelectdo e fomecido pelo CoNTRATANTE.
6' l A execuçio dos §en'iço§ dcvcrá tcr início c'n rté ,0 dtrr ;rrtdos r p.rtir d. cor.lutio dr ilttDltnt çâo com todos os srsr.mas opcranrcs.

cLÁusul,Á §ETrMir - (:oNDtÇôEs DE FOI\ECIMf,NTo:
?'l \os çitsos dc falha dos cquipamcntos PeÍifériuos da rede credenüodô ou dos cartões dos veiculos e da ocorrência de srfusçôcs odvcrsos comolhllÂ d' §ocrgis clctrrca. a CoYl?-A I ADÀ rJevcra dispooibiliznÍ nrw*edrmenlo conrirgcncial. !r.vús de scrviço dc atcndiocnro ao clicntc. Estcpru'ccdimcnto dc'\'c con§istlr na o blc nçào, 

. 
p(lÍ_rclefolr e (0800). poi panc da rcdc credcncrada, do núÍnero da autorizaçãà de abastccim€nto a scrtÍ&nscrito para tornrulário cspecitico drl CO\TRATADA. vis:rrirlo garantir n manutcnçÀo das intoínra{õcs ncrcssórias !o conríolc ê gcs(âo dosab-ast.cimrnlos s lliio compÍorDêrêr a cônllnuidâde das arir idader operíioDars ilo CONTi,ATÂN1.L.

7 2' A c'oNTRÁTr\DÁ dev.rá pre§târ iuPôíc técnico aaavér dc Seniço d(. /\rendimcnto âo ( litnrê. por tÊlefonc ou Ín€nrer. dcvê[do ter úrnâ(cotlal de atendinEnk) que pcrmila so C ON I RATAN I L. o acêsso atrarés de ligação local. crrm areodimento f,Ll hoaas todos os ijias do âno, Dãosendo ac€tto sislcltl-s d€ alefldimcnlo ÊletÍontco.

cr.ÁI st L.r olT^1^ - DAS OBR|C.{(OES DO FOnNECEDOR
PÚs a Prc§laçào dos scÍuços de Gercnciatucttlo Folar e oulros scrrlços prestrdos Íx,r posto§ cÍedeÍlclodôs. cabe à CoNTRATÁDA:li. I R.\ponqabili7jr-§c inlegralmentc pclus scn iços contratados. rm con'for mr,.lu,.le com as cspcciÍicaç.Jcs tecnicas. nos rermos da lcllishçào viEcnt€.It.l Rcsponsabiliz.rr_:e pclo paganrcrrtrr rla r:mprcsa (rcd.ncrâda. rlecorrcnrcs das marr;1cnçôcs c dcmais serviços eÍêtivamente Íealizados. fic'ndoclaro que a CONTRAI ANl-E Dàu rL,§Ítondc aoltdà.iâ ou subsidiariam"nt" po, 

"* pug"r"n,o.
E'J i\ÍiÚteÍ üuranlc todil i1 ctecuÇ5! do conldo. em cornpatihilidarJc com as oúrilaçoes assumidos. todas a3 condiçõcs qü€ culmimÍam em suahahilrtaçào c quahÍicaçào na fssc da llcrri4ào.

rtlteP-§{ DfrEÀ roÀA: '.. 
\

al)r tlz \11DI of I
tt

\!$ dtnr rL.$rl i,irfrl (orn bt,.nlrrrlr 14l
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8.4 Reparar. comgü. lemov€Í. reconstrüir ou substilui, . às suas expensas. ffr hlrl oü em parte, o objelo do c{rntrato se veriíiqsr.'Ín tia1aa.deteitos ou incorrcções resuhsnres da €xecuçào ou dc mLltr'nal§ cmpÍcg6dos.
8.5 Responsabilizrr-se pelos daN)s cau§ados düelam€nle ao (I)NTiATANTE ou a terceiros decorcntes de súa d dt'cônEato. nâô excluindo ou reduzindo dessa renponsabilidade, I Íiscaliza{àô do (.ONTRATANTE crn seutl.ó Designar prcposto para rcpresen tar n CONTRAT^DA rra cxecuçito do conüitto.
8.7 FomeceÍ grsuitamenle os caíõcs magÍÉticos ou caíôcs miaro

,o.
prÍrcessâdos parÀ cada vcicülo cadastÍado r i.oformado orrclusive para os casos de Perda. cxlmvro ou incorporÂçÀo de novos veiculos aulomotores a lroul dO CONTRATANTE8.8 Nlinrsrrani rrrinamcnto objcti vanrJo r capaciraçào ,!e pÊssoal parô todos os condutorcs e gç§to(cs) cnvolvidos na utilizaçÀo do8-9 Á Contrah& será resr$nsá vcl Írclà àdministüçào. manutençlo, orgaruzação c crsd enciarncnto de uftâ rcde con\'eíiada, os qusis devoàocqurp:ulos para accitar as trlosaçôcs de pagltmcnto sont os caíõqs. A red€ dcl.crii tcr vinculo diÍcto com a contratâda, nâo podcíô htvürsubcontrâlação de rede coívctliada;

8 10 Nào cr'dcnciâr c'('! d<§crcdcnciâÍ dâ§ empÍ60.quc esleja sâncrooado pclo não cumprimcnro das legrslâçõ€s ügêDtcs 6obrÊ cootrolc dc Í,olui{iodo- ucio ambicnre, cm espcci.l ás rcgulamenuçõcs d; lffAMA. CONAMd secrcuria Esradual dc Mciq AÍrúicnte do Eslado dc RordôÍtia.
I ll t^li'l'A 

"" 
t9NTtuAT^N rE, guándo.la rransltrêDciâ e/r,u rairada e suisrituiçào ac posios credcnciados.õ ll Àlcr(lcr' de uncd'ato, ai solicilâçôc§ do CONTR^TANTE quanro àLs subsriruiçôcs dc posros uio quâlifcados ou cnlcndidos corno inadcqualospara a prestâçâo dos serviços

li' l3 Responsabilizar_se (ivil c ctiminalÍnenle. Pclos d;rnos câusados ao coNTRA L\N I E ou a rercriror, deorrcntes da erdcuçào do contraro.t'l'l PÍest!! os asclarecimento§ dcseiados. brfi conx, comunicar rÍnediatarnent4 ao coNTRATÂNTE, qrrirqr", f"* àu anormalidades que poaventurô possâm prcjudicar o bom nndamento ou o resultado final dos scrviços.
It.ls. CoÍryrarccer. s.r pre quc convocada. âo local desrgnado pelo ClOi.tTRATAl.j] E. por meio de pessoll der idameote crÊdcociada no pÍlzo
TitT-1: l_' !lll" : 

q uorro l horae. pam êramc c esclareJrmenros dc quaisquer froutema* rclaciouados'com os se..,ç., 
"ln*1,oo".À' l., Manler os velculos envolrtdos lndrrelamcnlc ns execuçio dos s€Íviços, como no aÍ,oro c supeÍvrsào. movidos, combusti\lis gue causemmenor iErPaío ambicnlal. vi§ai&) à ,eduçào cfctiva dc emissôes poluidotei à atmosfera preierenciainrcnte movidos ô âlcool (cuool) oú gás n turalvcicular (CNV).

E l? Ampliar o nümcÍo de postos dc aba§ccimcnlo orcdenciados c dispônibilT-ar alavés do sirio cletónico (wcbsitc) de contíatadÀ 3êmprc quehouver a inclusão de novos posroc crsdenciados j unto à rede rja Contrahja.
E lE comunicar ao contmtaíte loda cxclusào quc B)rvcnrur8 uconcr dc pusto credcnoiâdo, no prszo máximo de 0l (um) dia. justificândo o ínotivoc 8üantinrlo quc hajÂ no níniÍno of, rdois) posros crcdcnciado cm c,l, ltrcalirlatlc indicartas.
S ls Fi§c!]izâÍ o recolhimeú«r dôs tributos incidcnles sobrc a operação dq I'omcarmento d€ pcçss e scrriços. e cargo dos eclabôl€cirDrnrôscredeoci ados
tt'20 Re§Fon§abiltzaÍ_* pelô§ cÍlcrrÍgos tmbôlhl"tas. prcviderlcràÉos. íiscais e comerciais. Íesultantca dr cxccuçÀo do coíi-ato.8'll ' o§ Licilantcs r.8istÍedo§ dcvcrào leÍ Prcvisào dc Aditivo conformÉ Lci 866&.13, 

^n.6J 
c da düÍaç.ão do conlrato An.S7_

CLÁU§TLA T\iOTÀ. DAS RT]§PONSABILIDAT'ES DO },ORNECEDOR
9' l - Exerul'ry liclmeute o objcto coutratado e cuú{,nr todas as orientações dÀ5 Unrdrdes AdministÊrivas. para o hel desêrnpeúo da cnha8a n sdatasrequcnrlar. oke,n'aído samprc os criÉrios rlc qualidadc das scrviÇos a sereÍn prestados. de acordo com as necessidadcs.Y'i - MaDIeÍ dtÜante toda a cxccuçâu do conlrBtô' em compatibilidadc com as obrigaçõcs ossuroidss. tod&s âs coodiçôcs d. húilit!çâo e quslificàçáo
eÀigidas nor oc&siào da licitaçào.
9 3. _ Designar preposto du.arrtc o pcriodo de \'igência do cono'aÍo. porn rcprcsenti-ra scnrprc qüe scja neessário.
9.4 - Rcalizsr os s.Íviços solicilrdos desla AtÊ. ind..pcodcÍttcmcnia dc quaisquer conrarenpos.
9'5.- Não Eansfcrir â leÍcciro§, por quelquer forma. ncm subcoltrâIÀr qualguer panc do ibjeto da Als, sefi previo consaÍn6€6to. po, cscrito, dâs
t,nidades ÁdminisrrârivLs
9 6 E âinda.
I-- lodâ c quâlquÉr tipo de luruaçào ou .rçâo quc vcnha a sofrs em decorÍênciâ do fornccimcnto crn qucsülu, befi como pclos csílrâtos dc trebalhodt scus cmprcgados' mesmo nos uasos que cnrrrl,onr cve.tuôis dcci!ôes iutliciais. cximindo , ingpgitUne, ,ta iualqutr solidarierlade ouresponsabilidede:
ll - tod' t quaisquer muhÂs, indcnizrçõcs ou rlcspcsas imposu"r à PR EFEI1URÂ por sutoíidÂdc comp€kntc, cm rlecorrência do rteoçumprimcnto dc
lci ou de rcgulamcnto a §eÍ obi€n ado na ex!.cução do contrÀto. dcsJc que deridas e pagai as quars serÀo rrrcarbolsadrs à PREFEITURÂ, que Íica.á,
dc pleno dircito. autorizrda a descontãr, dc gurlquer pagarncnto de\ ido à sr[tratadâ, o \ alor côÍÍespondcnt i
9 7 

^ 
col'lTR^TADA aulorizâ a PREFEÍTURÁ a ácscontar o !'alot cotcÍ,,oodcnt. 

"o, 
..údo, danos ou Írrejulzos dirchrneDte d.LB frturas

poíinentes oo! Po8smenlo§ quê lhe foÍetD devidos. indcpendertemenre de qualquer procedime o ludiciol ou exúajudicial. assêgu.ada a lrréüsdcfcsa.
9'8 e ausência ou omissao d. fiscolizacâo d, PRIFElTt,R^ nâo erimirá a CONTRATADA dss responrsbilidodes pÍrvisrá3 ncsra A.a.

CLÁU§Ut,A DÉcILtÂ. DA§ oBRIGAÇÔE§ DA PREFEITUnA
Âlim das obrigaçõcs rcsuha.tcs dÂ obs.rvància dâ lcgislaçào vig€nle. sào obrig!ções do Contratantc:
l0 l ForÍtetcr 0 CoNTRt't',{DÀ spó§ I âssioalum do contraó. o csdastm iomplao e atualizado dos veiculo§, condulores e cefltro de cu$to§, sehouvcr.
l0 2 ExpediÍ Aütorizâçio de Serviçor' com antcccdência (iriniírlr de 05 (cioco) úteis da da(a de ioicio da cxccuçâo dos m€smos.l0 :1. lndicar. íonnaltneotc. ô gestor c/ou o liscalpara acompanhamento ds exccu(ào contratual.l0J Erercer a liscalizaçâo dos seniÇos alra\ és dc scwrdorcs csprr-ialmcutc dcrigaados, vsrificÀDdo sc no dcs(rvolvitlranlo dos trabalhü. csrioscndo cumpridos os scrviços c cspeiíicâÇôes prcvist.s no cdiuí. no Tcrmo.ls icfercncia, ía pmpostâ ".o À"iraü A. forrnâ satisfatória, cdoc umcntando os ocorl€trcios.
l0 5 comunicâr ô falta dc cunrprimcnto rlas ob i8açôc.( au cncarÍêgÂ.lo da C0\TRATADA e, sc ncccssário. ao supcÍvisor da áre4 para quc as'thlhas possant scr corrigidas a (anrÍxr.
10.6. PÍ€slár á CONTR A,TADA c I seu$ rEprcscntanles c lüncionános. loda a.\ inl-omreçôcs e csclarEcimcútos que evcotuâknêítc vêrlàaq| â scÍsolicitados.
I0 7. ( onroc.r o CONTRATAOA prÍí Íc-untô,:i. scmFrc que necessino.
l0'8' Responrshrliz, -sc pclo rccolhitnÉrlo do (omJrovanic dc §cniço c ds corÍesÍroflddlc Nor.a Fisaal df csda traD§açio efêrusds.l1L9 EnoT niúü 6 libêrâçâo dc PoSrmenlo,das Íaturus da F,r-esrsçào ic scn iços apiovadas, cortspondcntcs aos servigis eferive6etrre prcíados pels('oNTR'\TÁDA. no prdzo Pactuodo. mddiantc ns nota-r fircarsfaturar. ,Ievirlamerrte otcrtrdas. comunic,nd., á doNTRATADA, por cscrit. elcútpêslivârt}entc, qualquer mudançô dc Administraçào e endcreço de cobrança-
l0 l0 Malrftstlr_sc formalmcnte cm {odos os alo3 rellllivos J c\ccuçâo d; conrÍato. Em cspcaial gusnlo 6 aplicaçào dc !!nçõc§ c altcraçies domesmo

srç rlr.,n, 
'nrrrrriL.í1r.rl si1!l.! irr,!!l l.t I

a,
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Rondôniâ . 06 da Juttho de:01-1 Diúro Oficial dos MuI|iç,prcs do Esudo dc Rondôni, ,1u\O

CLÁUSULA DÚcIMÁ PRII\IETRA - D() PA(;AMENTo .oI Ll. A CONTRAI-AI'i I E pagarí rncnsalmcnrc i C()NTIL{TAOA os sl'r1.iços cfcti\.amenrc prÊslados, r.Ín sré l0 (acz)recebimcnio das làl(r.rsuotas fisca§, meÍlranle ()rdcn llâDcán a â sc, creditada na conra corrcnlc indicrdâ poÍ essô.impcditivo provocado pêla própriâ (,OMRÀTADÂ.

V.
u

I l 2' A CONTRATT1DA dcvcrá cncàminhar as nor"as fiscaislfaturas âs Unidaies Adrrinisrrarivas conÍornr Nota de Emçrcnho.ll:t A§ notrss Iisclis/fEturas deleÍàô.onlí a di$criminação derslhadâ dos serviços cxccütados. e serão suhmetid[ 80.r€slo por
RçprcsentaÍrc(s) dâ CONTRiITÁNTE.
I |.4. Os pagamcntos ila Ta\a de Aílministrição o pcÍcentual irçrdini sobre o volurnc rJos prorluros consumidos na rcde crcrlensiada.
I l '5 P8Ía erêlüls dô pagamento mcmal. será corlside.ado o quanrilaliro acumulado dos iomecinrntos nos perià<x cornprcendidos entre os dias I"(primeiÍo) c uhimo dia de.ád! mês
Il6 O pagamooto dos §en iços somenlc podeni srr eÍlluado após corÍrpÍolaçào da aulenticâçâo dâ Nota Fiscal r ia srtio da sE FIN- RO. der id.seotece'tificada e cr!tscgâ da§ cND's alualir-ada-( aÉ o término do prazo dc iez dias úrcis ayts a cnlrega da Nora t-iscal. sc-Ílàoicrs. russ. t"luNrcrrel
c TRÁBALHÍsT^
Il T Devcrá corutar no corpo d§ nolá§ fiscars ou hturas. o valo. dos tibutod geÉdos á scÍem retidas Â CONTRATADÁ iúfoÍtÍuni, trmbérE o
númem e o nômê da agêücie c dô hanco, c o rtún êrô da cona onde podcrão ser cfituados os pâ-qamcntos
I I li o po8sÍncnlo d emPrela cun(mtada lqm§[te será cfetua,lu mcdiant{' aprcseÍrtação drs noiai fiscais, quc devcrão acompenhar a Nota FiscaUfatr:ra
c apôs análirê c Lbcraçio do sLto, dc contÍolc ds Unidadc 

^dnrinlstrâti\ 
a iorrcsp«rndcnte.

ll I N§nhurn pagômcnto scrá cíeluado a CONTRAÍADA cnqusnlo pcndmte de liquidaçào qualquer obrigaçào. inclusive financeira. quc lhe for
rmpo§ta. cm viíude de penâlidade ou insdimplência. scm que isso perr dircito ao pleito de rea;giomento r.lc picços.
I l. l0' A coNl RÁTÀLITE protno!€rá a íetençi<l de impostos devidos, quondo da realzaçào dos paganrcntás devidos à CONTRATADA. çotríormêa lcgislaçào tigente. salvo §e eslo üllims orquadrar_sc erlr dgurna hipoiese enr que nÀo haveÍá rctioçâo. fato quc dêvíá sar comprovodo Júnto u
CONTRÂTAI.iTE.
Il'll'ÀCoNTR,\T^NTEficarlsenrdoôditcilôdenàoefctuarôpagarrrnloss.duranr.aexccuçÀodo$serviços.cstcsnàô6riverememÍr6feirâs
condições, de acordo com rs cxigêDciâs cootidas neste Conrato

clÁusuLÁ DÉcrMÀ sEGUNDA - DA REcoMpo§tÇÀo Dos pR.EÇo§
I2' I A Prçfcirura Municipal dc TIIEOBROMA monitoÍari. pe[, íÍlcnos trimeslralmcnte, {rs preços dos matcriais, avaliará o mercado const ntêmentet Ítodcni rcvcl os.PÍcços rcgi§Gdos a qualquct lcmÍro. cm deco[êDciô do Íedução dos prrços pÉticadoi no mcrcado ou de 1àrc quc clcvs os custos
dos hcos Egistrôdos.

l] ] !s ryeC"s.regl1lrad(\s 'la 
Ât:r dc RegistÍo dc Prcços Po<lerào sofrer dreraÇõcs. obcd.cidás à6 disposiçõêt conrrdas no An. 6j da Lci g.666/9.1.

ll -l No Câ§o de §ohcilàçâo de Íctisào dc preço por parc do ioÍEcccdoÍ. o rnesrrn dc\.erá ,lemon"tàr dc fo.mu .lara, por inrcrrnédio de plaiilhâs de
cu§to. a comPosiÇào do Dovo Prc§o Na analisc dâ \olicilaçio dentr. outr_ôs criréíos, Orgâo Gcrcnciador adotará. além ac anpla pcrquisa dc prcçor
crn emplts&,i dr rcconhcctdo portc mercsítil, indiccs sctoriais sdotado prlo Cov(jruo Fed§-al.
l2 4 S€ndo Julgrds procedcnte & Íeyisio. §.m mantido o mcsmo perccntual rliferencial cntre os pretos de Ínercado e os pÍopostos palo licitante i
épuca da rcali:zaçâo desle cenáme licÍíono.
| 2-5 A dclibeÍaÊo dc dcfcrinicnto ou indefe.imento do pcdido scm rliwlgadl em Jtc I 5 (quinzr) diec. Nesse penodo c vcdado ao fomecedo.
inlcrmrnper-o fomecinreoto t quanto aguardâ o tÍamitê do proccsso rle rclisãi de prcços.
ll.ô Â PÍe[eitúra M(nicipal de TheobÍoma co[locará o lbmeccdor pârs negociai o prcço rcgistrado e adequó-lo so prcço de m6cado, semprc que
veÍificar que o preço registrado cstiver acima do prcço de rnercado.
12.7 Caso scja Íiuctrada a negocioçâo, o fornecedoÍ será libeÍEdo do cornpromisso issumido.
l2 

'l 
ADtes dc Ícccber o pcdido da fomecimento c caro seja frustrâd,a â ncgoaiâçio, o fonre..dor podÊrá sêr litreredo do compromisso assuDido, câ6o

compruvc medianle Ícqucrrmcnto fundaÍicnto c aprescnhçào úc compruvantes (noras Íiscais ie aquisrçáo da marérias-pÍmas. lirta de prços dc
l-abricántes. ctc ). quc não pôde cumpÍir as obrigaçôes assuEidas. delido áo preço d. rrrcÍcsdo tomar-sc supmor ao prcço rcgisuado
l2'9 F'm qualqucr hipolesc o§ prcços de('orrcnes dô rcvisào íÀo pqlcrio ulirapassar aos praticádos no Ínercsdo, nuntcn4o-ie a difcrença pcrcennral
apurada cnlre o valor o,iginâhÍcnte con§tantc d8 propostir do forírcccdor c aquclc vigcnri no mcrcado à época do rcgistro - adcqürçõo cconômico-
Iinrnceim.
I 2.1() Scni considcrarlo prcço de rnercarJo, os prtços quc tuÍcm iguais ou inferiorcs a nrália daqutlcs apurartos pcla pREFEITURA MUNlclpAt, DF
tlltOtsROMÀ paÍr dctsrúuD8do llrm.
l2' I I .\s slleraçôc§ dc preços onundas da rerisào dos rncsmlrs, no cn-so rJt' deicquilíbrio ccoúmicn-Ínaaccira, serào publicrd.as lrinrc$ralrncnte !o
Diáno Oficial dos Mr&rcipios e no Ánio dc PÍefcrlura Muiicipal.

cLÁUsULÂ DÉcIMA TERCUIT.A _ fi) (]ANCELAMENTo DA ÂTA DE R"EGI§TRo D[, PRf,Çosll.I Â 
^la 

de Rsgirrru d€ Prsços poderá lEr csnceladá pela Ádmin,stração:
ll.l.l 

^utomqticrmcntê:a) por decurso do prazo dc vigirrcil:
b) quondo nfu rcsoíatr fomccedorcs rcgitlrados:
c) Írela Prcfeiturâ Munrcipal dr Thcobrorn quâodo caraclerizado o ttltero3s€ públtco.
Il.l.2 a pêdido. quando:
a) comprovar çstar inlPo§sibilitado dc curnprir as crigóncia"§ da Au, por monências dc casos tbnúto3 ou de foíçi mrior.
I I I .-l por r ciariva d! Prelcirura do Munrcípro dc Thcohrorna. quando:
6) DÀo rceiraÍ rcduãr o preço registrado. na hrÉrcsc dcstc s€ to.,aÍ gupcrior àqueles JrnlicâdoE no ílcrcado:
b) pcrder qunlquer condição dc habilitação ou quanlrfisaçeo réc.rc. crigida no prorJcsso ricir.tórioi
c) por !!zôes dc iotçrsssc publico, dcvidadEotc nrotivídÀs cjustilicadÂi
d) ndo cumpriÍ obrigaçôcs tlccorrsnlcs & A!a de Rcgi:iro <tJ prer;os;
§) nàô cômporcccr ou sc rccusaÍ c srrrct:rr no prazo crubclccido, os pcdidos dccorrsntes da 

^h 
dc RÉgislro dc preçoi

l) càrâctcniada qualqucr htparre6( dc incxecuçâo toral ou Farcill ias condiçôes csLsbclccidás na ÀL ae Rcgistro dc pÍ!.ço ou ror padidos dcladccorren tes:

l l l o pÍoÍxmetflc teni o §eu Íegi3tÍo ds preços çarcêhdo na Ar0. poÍ mr!.Ímário dc FrocÊsso adminislElllo e§Íreci6c& ls9êgurado o contraditório e
a amlla dcÍesa.
l3- l Â.soliciluçio dos Íirmccedorcs paro cancclâmsolo dos prcços re8rrtÍodor dcvcni scr foÍríulôdo çonl antquedêncis dc J0 (lriou) dirs, faculudr à

^llrÍrini§lroçio 
o 0plicnçào dur pcnolidades prtvirl!\ cm ,ea, cditíl úu instÍumênlos obõg{çional. cano nilo occitns as mz-õcr do pedido.ll 'l A coar'nic4âo do ca[celsnrcDlo do prcço rcglsrrtdo. nos cuos prcrisro, scti fcita peisoalmcrra ou poa *t 

""pona6aciâ 
com aviso derecebtrnento. juntando-sc o compruvanle Íos alrtos qu; JeÍrm ongem oo registro de p.cç,.r.

panc do(

1!] adl!trCtiluutçrl|l|.q!.1Àbt4llr! r :4J

r3



Rorrdônra . oó de Ju to d.202: ' Diáno OÍicral dos Munrcrp:os do EsEdo de Rordônis /L\O XIV I ti" j1488

cLÁU§ULA DÉCrtrtÀ eU-.rRTÁ - DÂs I\crDÊNCtÁs FtscAts. E\cARcos, sEGURos, ETCl4 I Correrio por cônta crclus iva do FOR NECEDOR:
[) lodos os nnposros e taxas que forem devidos am decorrêncta dÀ\ conlmlÀÇõcs do
obielo d.sh AtÂ.
ll) as conrÍibuiçôcs dcvidas à Prcvidénciô Social, encargos trrbalhistas. prêoios de seguro e dc acidsntcs de traballrc. cmolume
quc se façâm neacssánas à cÍtrega dos malenals.

ct-ÁusuLA DÉctMA eutr\TA - D^s pEt{ALIDArrfs
l5 l ?clo ntro c(Íp.imcnto das obrigaçr1es a'isumidas, garartida a prcvia rJcfcsa em proces«r regular. o FoRNECEDoR licará su.ieilo à§ licBurrlespenllidldcs, 6cm prejuizo das dcrnais cominaçõcs aplicáicis:
I) ad\ ertêncir :

fn rnulra ;
IIÍ) suspenslo tcmporiiâ para hcitsr e !'ontr.tar e-om a pREFnTURA. por p<riodo oào suJrerio! a 2(doisi rnor;
lv) declarr(âo de inidoncid{de.
l5'2 A penalidade de adveflêncl! será aplicada .m caso de aallas ou dcsc'üÍrprimcxro dc cláusuhs sonratuais que não causm prciuizo àPRE}'I'ITURA,
l5 -'i A Co! t RÂTÀDÂ sujciur-se'á à multa de 0,10'/0 (trinla dócimos dc poÍ ccíllo) sobÍe o valor do contraro, Fo. dia de atruo.
.li.1I:_:iT.d. strtso ns-entÍe8! do Produto§/mâleíal por mais dc .10 lrrinr{) dias. a multa smó de lo% sob!. o vslor do coatrâto c podêÍá aPRIFEITUL{. a príü do 31. (mge§imo prim€iro) dia. a scu exclusito €Íilério. resciodiÍ o cono.aro.
I5 J A penalidade de declaraçAo dê inidoocid.dc pod.Íâ scr fnoposta .

a) sc a CONTRÂTÂDÁ d6cumprir ou çumPrir-paÍcialnenle obngôç-ào contrÉrual dcsdc quc dcsses f.tos rcsuhcm prejuízos â pREFEITURa;
b) sc o CONTRATADA sofrcr conduasio rlefinitiva por pnilica de frâudd fissal no reco-lhimento rle quaisqucr rribu-to.,,. ou,lcirar & cumprir suas
obrigações Íiscais ou para-l'iscaisi
r) s. a CôNTRATÀD^ (ivcr praticado rlos ilicrros sisantlo tiusrrar os ob.lctivos tla licitâçã§.
15 6 A pcnalirladc de dcclsràÇio dc inidoneidadc. üplicâda pcla compct;Íltc auloridade municipol, rpôs s instruçâo do pcíincnrc proccrrc no qual
lica as§eguradi a amlla dclssâ da CONfRÂTÂDA. imphcando i inati!6çiô dô câdasso. unpo"iibilirando o Íornecedor o'u irrercssarjo de rclaciooaÍ-
sc com a Administ-ráçâo ]!íUNICIPÂI r rlenuis órgào§,cnt,dadeÁ.
15.7 Â tàlta de pÍoduto nâo podelri sê. alegrdâ como nrotilo du lo.ça maior c nio cximirá a CONTRÁTADA das penâlid.sdcs ã quc está sujcira pelo
nâo cun4rrirocnlo das obngaçõêi asrabelccidâs ttcsta Âlâ
l5 t Ficüá inP(didt dc licitôr c çontaatr, cum a admmistreçào púbrca. pclo pcazo <le cinco roos, o licrlsnle, quc oilo cclebt-À, o conuáio deoro do
prrzo quando convocado' dciror de enttcget ou oprcsentaa d(rumentaçáo folsa exigrda pom o cenrme. coicla. rctordamento d.s er€çrlÇeo de seu
objelo, nào rrmtivcr a propost4 falhat ou fraudar na execuçào do cootaâlo, componar-re de modo iniáôneo ou comcteÍ Êaudc 6scsl. aln
conformidqdc com o Aí. ?" d{ Lei 10.i20/2002.
15.9 As inÊtçôc\ peoois tipificados oa Lci 8.6ô6,/91 seÍÀo obieto de pÍocesso judicial, nr fornra legâlmente FrEvista. sttn pÍcjuizo drs dcoôis
cominaçô.§ q,hcávei:i.

CLÁUSULÀ DÉcIMÀ sExTA - Dos ILIcITo§ PENAIS
ó.1 Às infr!çôês pênais tipiii.ádâs na Lêi t.6661rll ierÀo objero de pÍoccsso.tudicial rra rormô legllmente previst!. rcm pr€juizo das dcmâis
cominagõcs aplicávcis.
cLÁusul-A DÉclM.{ sETrM^ - rx)s REcunsos onÇÁ.uENTÁRros
17 l.A doláçào uçarnenúria para s aquisiçào fçiu por intcrmÉdiu do prcs.nle Registro dc pr.ços rc.á cfcluâda à fisdidã que os objetos l.orem
soliuitarlos;
l?.1 ScrliÍào dc cotxíturn À rqúisiçõcs oriundas dâ Ât dc Resisso de Prcços para o erercicio dc 2013. os rêcursos orcâmeítáÍios ds unidadÊ
orçamcntárla rcquisitanlo. llavrrriu netessrdarlc. por deleíminsçdo do S.nhor PrEfcito Municipal p«lcrá scr ürili2âdo ÍEcursos orçamsntlrios de
qualqucr Sc,crctaria Municipal rlc THEOBROMA-RO.
17.3 Sâo psnicipantes dcsta Bla as sêSuiolcs secÍcrarias pertcncênrcs à Àdmnisrrâçro Públicâ da Prefcirura Municipal de THEOBROM -RO.
Confoarnê consl.a nos scf,uiÍlcs ElctrÉntos dc Dclpqias das SecrÊtaÍias enrolvld.as:
Dotsção Orç.rÍcrtiriri
Corfonm rdarvr elrborrda peh $crearrla rolirltrnla.
l7 4 Os rccu.rsor orgamcnúrios pmleni!.orcr de ourÍos Municipios; do Estado. Distrito FcdcÍÀl; Uíiào c.ou cnüdâd6 publica.s qr Íriradas nacionais
e e§trângciras: dc outro pais. ou ainrla de organisÍÍtos inicmacionÀis. rcplssados so Municipio de THÊOBROMA"/RO. a Iitulo deionvênio. ajustcs.
doâçôes e outros insúümcílírs equivalcDlcs, rccapcionâdos por dolrçô€s orsffíentâril§ (leite Muoiclpio, podem servir da cabêrtuÍr às d.rp.r.. 

"oIÍlconlraloçõca dccoúentcs do Sistêma dc Rogistn, dc praços.

('LÁUsuLA Dúc tlt-,1 otTÁvA - DÂ ADf,s.i,o .{(} RrctsTRo DE pREÇos
l8.l - Ern obscrvtçào a(t dispusto no Decrclo Muricipd que disciplina o Regisro de Preço a autorização dc adrsão dc ourÍos óÍtios c olrlelcs a
pÍêseÍrte 

^ta 
dc RcgisEo dc-Preços, oconcrâ mcdi&[e a§ scBúnÍa§ oondiçõê§:

18.2 - Àduêncj! foÍrnal do Ôrgào Gercnciodor:
It.l _ As âquiriçôês ou coítÍataçr;es adicionais nào poderào cxccder, por órgà ou endadc, a I(x)./. (ccm por cento) <tos quaíravos dos itêns do
i!§Eumcoto coovocrtóno c ÍÉglsoôdos m rtô dc rcgiluo dc prcços para ó órgÃo gcrcnciador c órgàos p'rcipartcs;
lE..l - O qurnlavo dc&rcnle das ed€sôcs à ata de rcgistÍu d. Iícços nà) poderá erccAcr. na ódir.lade. ao quinnrplo do quzntavo de cada IIEM
rcgistrado na atâ de rÊgistro dc prtços para o órgrio grrênciadoÍ c ôrgâos psÍcipânks. itulcpendcntenrcnt. do núnlaa ,1" óngaaa não paÍcipsntas qoc
âdcrirErn:
18.5 - Âpós a sulori?ação do órgio gcrcnciador, o órgào nâo parcipanrc dcvsíá cfevaÍ. aquisiçào oo
contEteçãô solicitadâ ero !(é 90 (oo\ eotâ) dias, obscr\ado o prszo d!, vigôncia dâ ara:
I I 6 Cornpetcm ao órgão rüo pSrctpânle os !t{rs relalos a coúoça do cumprimeato pclo Iômcccdor
das obrigsçires conrâruâlmmle essurnidâs e â aplicaçào, ub5€Tt'ada ! *pt, a"fÀ" c o contraôôrio, dc eventuais pcnalidsdes decorÍeÍrtes dodêscuÍ[PrirÍcnlo da clóusulas contmtuais. cm rclaçâo às suâs própnas conlrataçô€s, informando as oconências oo ótgào gl.cnciaao.;
I8 7 - Em côso dc aulorizaçâo ric Àrlcrão o Órgào Gereocradór diponrhrtuárà úpia do Edild. da Àta, e d! pÍDpo"uã fi"iànte;
I 8.8 - 

^uloriaçÂD 
dc ldcsão. somcntc ocoúem até t 00o,o dos tlcn3 registrudos cm Ala.

13 5 l\io. co§o de ser i$oÍado. incsno ou inacessivel o cndercço de fomccc\roÍ, a comunicsção $eÍá fert! Dor DublocioMunicipios, coosiderando-sc cancelâdo o preço registlado âÍús I {um) di. da puhlicaqro. '- ---- - ' ''* Fi."i

v'-
.o

no Diário Oficial dos

t)!.!.di!r]§[ü!rlú!clss!LDz!ri]!r
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cLÁUSULA DÉCIMA NONÂ - DÂS DtspostÇôE§ FINAT§
19. I As ps cs Íicam. aioda. adsritar às seguintes.iisposiçõcs:
I lodâs as allqraçõcs que se lizerem neccssárias scrào ;cgtst rdas puÍ
II intcgIrnr eíâ Ara, o Edilsl dc pÍcgâo l:lerÍônico n" (ió/SUptL,2
rlem,

l,ll§núdúr dc lâ!Étura de tcnno aditivo à prescnac Rç
02J c síl§ anexos e as propostôs da ernprêràs clsssilic{d âs ll

lll é r.edado
P R EFEÍTUR

caucionet ou otilizâr o coolralo decorenlc do presenrc rcgisrro p..rô qualqueÍ opcrsçâo lir&rceira, scm péüa c expre.sa {írt

CLÁIJSULÂ VIGÉSIMA. DO rON,O
20. I PaÍa diÍimir as qucstôds oriundÀi dq\E conrato scÍri Lompctcntc a COM A RCA DE J A R U , RO
20 2 E por c§tarEm, â§5ir1.1usta.r e cootratadas. as partcs assúam o prcseÍte. eo ;uatÍo lias de igual leor e formr, nâ presetlça de dqel tcstcmunhe

ThcobromarRO. 05 de.lunho dc l02l.

GILLIÀID T)o.S SÁ1\íTOS GONES
PÍ€feito Münicipal

R.4:\ IELI, I' HE LL R..L'SCH
( i.'rcnlr d,) S RP

RO Dru GO D.4 S I Lt...r .ç{^',ros
I'reBocrÍo

Entprcsas f)clcntoras

(1. V. lloreira LTDA
CNPJ n" 0i.a77.1Í)9O001 -ó5
CR I'SrIA N }'I EIN,l L,OREIR /
(-Plj n" 579.475.031-49

Pltblicado por:
Ranielly Hell Raasch

Cód[o ldeldff cadot: l-ú]?{}BDll

da

^lhi 
t!n!.r. n r\.L',d.§í\r

tôI'E § \r |t.r.r, t.Íb

lo:0 tí,lr
t0l I :rr2.:

E§TÀDO DE RONDÔNIA
PI^[Í'EÍÍ U RÂ MUNICIPAL OÊ VAI.f DO PA'TAÍ§O

PROCURADORIA GÍ]RAI- DO MUNICíPIO
HOmOLOG^ÇÀO DE FÉRI{S FÉRrAs 

^DQU|RTDÀS
HOMOLOGÂÇÀO DE r.ÉRIAS

Fért.rAdqrhldrr

APrcfeilÂ Municipal dc valc do Par.lso, norJso dâs auibujçôes lcgâis queúo confcridas no An. 60 da Lei 24 dc 0l dejaneiro d. 1991, hoEolog! âs
fÉrias adquirid&s dos lotados na ScçÍctâriá Vünicipal dc Fazcída - SFMFAZ. coníornrc procq,so Arlrnrnislmiivon.. l_gjln022j.

SfRVTDORESDASEMFAZ

Valc do Paraiso - RO. 0: de Juoho d. 20ll

I lornologo dc icordo com e dar{ certi[icada Írelo siíema

?oLrANÀ DE MORÀES StLV.l C.tSQAt pERnET/t
Prefeita Muoicipal

Públicrdo por:
VrÍonirt Vilctc Fods{:ca

Cúdigo ldentlllc.doÍ:B7C?BC I 7

Av,so,,r,AD,"J.iXTlli',ilTlf ,-.iâhB?}'*T5Ífl:."ssoN",.óó7
Ávtso DE itDf,sÀo Á ATA DE RICI§TRO Dts PREÇO

u s,r 4q r,'rr.rtLç.rl conr.hrt.'!Ul .l.ló

zütrd! aqj,{ Ljr sô!^
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Santa Luzja D'Oeste, RO 02 dejunho de 2023

ÁLDAIR LEITE RODRIGL:ES
President€

Publlcrdo por:
Eliane Aparecida Cascimiro

Código ldcntiíicador:l-CA63EEl

,n'sTt['l.1Tt\ À Dr) Df§t_oc l}tEN',r,

3$.dúi2 tuiciFld.,sÀrl@ do Nicirô

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITUR^ }{I.]NICIPÂL DE TEIIEIRóPOLTS

GAEINETE DO PREFEITO
2" PROCESSO SELETIvO SIMpLtFtCADO p^R^ CONTRÀT^Ç^O DE PESSOÂL POR PRÂZO DETERMTNÂDO-2023

HOMOT,OGÀÇÀO DÀS INSCRIÇOES

uDlTÀL N" 001i2023

Mod.lld.dêd! lír.úsio
Crda ape.c,(i! dú CosB Siha
Júo Fr.td lclcúJ Juio!
CGila Hôrrn, 

^n.r 
MdiÀr RÉ PalagrSú-PiicoFalasr8o

Lrl,din' N hüll) Gomes ] ems

Frbi.m oric . üc S.uÀ P.üroAd - Psi..plnigogo
FcúIolo Pri.oÊf,1irogo

Dan,Êlã ADãrd'dr 
^lnEda 

d.soua PúlagÕgo - PricoÍEdrgos.l

Pcd.3ô8! - fuicopaligo3o

,ílxgogô -PJiLoDcrldgug.
L] Prd{roAo - PricopldrgoSd

Jubollcúiqu. D.miígu." (l. tr Éilu Pcd4oEo - Pii(opcJJgogo

R.sH srúireo AoJr$Ma
(nml\nTEiro,r P.íim \l,li i Frik P.d4oro - PnconqrAo!.
Mr iJ. A1\es ü Srl\r F.reirà F.dlgogo - P!i.opc!r!.!e
Su.llcn PÉnotril., dú 

^lmúiJr \t l
FihN ü Sarrz' Ij.Íeurriho

Hrll6Dülic n,Pnilri8ub
TüJ' Crini o),\cn SilH P.d4or{ - P;t!p.d!sn!.

It

TcixeirópolisÀ.O, ÍJ5 d€junho de 2023

SA,\DRÁ TI/Á D,4 COSTA
Prcsidcnlc

LENIR M-4RIÁ DE FR4N(:Á
N4enrbro

Püblicrdo por:
Luiza Barboza Tcixeira de Assis

Código Identilicrdor:0BE537ID

ESTÁDO DE RONDôNt,4.
PREFEITURA MUNICIPÂL DE THEOBROMA

G-{BINETF, DO PREFEITO
ATA DE REGISTRO SISTE]ITA DE RECISTRO DE PRE(:O

ATÀ DE REGISTRO N' OI4/2023
PROCESSO ADM. N" 665t2022
SÍSTEi\{-1, DE REGISTRO DE PREÇO PRIGÃO ELETRôNICO N". OIó/2023.

[,clo presenrc insrÍumento. a PREFEITURÀ DO MUNICiPIO DE THEOBROMA - RO. Pela prescnrc ata de Rcgistro de Preços. de urr lado a

PREFEITL-RA DO MLNICÍPIO DE THEOBROMA - RO, Estado de Rondônia, insrituiçào pública de Direiro Publico Intemo, inscritâ no CNPJ
sob o n" 84.727.601/0001-90. corn sede na Av. l3 de Fercrciro. no 1431, ncste alo reprcsentado pelo Prctcito Municipal. Senhor GILLIARD DOS
SANTOS COMES- bÍasjleiro, rnaior. poíador da Cédula dc lderltidade n. RG 792619 SSP,RO, CPE n" 752.740.002- 15. rcsidente c domiciliado na

A\enida Presidcntc Dutra. 0656. rnunicípio dc Tteobroma./Ro. c, de outro lado as emprcsis C. 1'. MORf,IRA. LTDA, entpresa de dirci«: privado.

ioitl.eorn.hr,ar onr

SIDNEI PEREIKA RODR IG LIES
Secretário
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inscrita no CNPJ n'03.477.309/000t-ó5, estâbelecidâ na Av. None Sül , N" 5079. Bairro Centro, na cidade de Rolim dc MounRO, tendo conro
rcprescntnntc o Sr" Cr.vstisn Vieirà Moreir|. portador(a) da Cédula dc Idenridade RG n" 537.732 SSP,q.O e CPF sob n' 579.475.03249,
adjudicaÍirias do Pregào Elctrônico para Registro de Preços n'. 016/PMT/2023, doravante denonrinada CONTRATADA. resolvem rcgistrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as condições previstas
no lnslurnento Convocatório c âs coDstantes dcsta Ala de Registro dc Prcços, sujeitândo-se as partcs às normas corNtantes llo DecÍgto Mulicipal n'
1 164/2010, e da Lei u" 8.6ó6/r)3 de 21.06.93 e suas alterações, e Lei Federal n" 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes.

CLATISULA PRJMEIRA _ DO OBJETO:
Ll A prcscnre Ata rcm por objcro a PRESTÂÇÃo DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE FROTÂS, UEDIANTE GERENCIAMENTO DE
MANU'TENÇ,iO PR.EVE,\TIvA E CONTINLA OPERADO POR vF,IO DE PL-{TAFORMA WEB, CONIPROVANDO ORçA}IENTOS
DOS l\tÀTERrÀtS E SER!'|ÇOS ESPECTÂLIZÂDOS DE NrA.\*UTE\ÇÀO POR MEIO DE REDE DE OFICTNÂS CREDÊNCIÁDAS
PELÁ CONTRATÁ-DA, PARA A FROTA l)a VEICULOS DA ÁDMINISTRÁÇÃO IUUNICIPAI.. conforms quanridades. condições c

cspcciíicaçõcs récnicas uiruciosarnente descritas nos ancxos do edital e acordo conr as espEcificaçõçs constantes nos âncxos I do Lcflno de referência
e demais especificações estabelecir.las no ato convocatório que permeou este ceftamej que passa a fizet patae desta Ata, juntôÍDente com â

docünrentação c proposta de prcços apresenkdas pelas licitantes clnssilicadas c'm primciro lugar por iteln. conforme consta nos autos do plocesso no.

66512022.
l.l.l Esrc inslrumento nào obriga a Prel'eitura a lirmir contrâtações nas quanlidadcs eslimadas, podendo ocorrer licitaçõcs cspccificns para aquisiçâo

do(s) objelos(s), obedeçidas a legislaçào pertinente, se[do assegurada âo dctentor do regisro a prettrência de fomeçimento, em igualdade de

condiçõcs

CLÁUsULA SEGIJNDA , DA VIGÊNCIÁ DA ATA DE REGI§TRO DE PREÇoS
2. I A prcsente Ata terá vâlidade máxima de 12 (doze) meses, a pafiir da data de sua publicaçào de seu extrato e nô Diário OÍlcial dos Municipios,
nào prorn'rgável e, terá c[eito enquanto a proposta conlinuar sc mosfuando mais vânta.josa para a administração nlunicipâ1.

ct,ÁUSULA TERCEIRA _ DA UTILIZAÇÃo t,A ATÀ DE REGISTRO DE PREÇoS
l.l Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. as Secletaria panicipantes do Municipio. qualquer órgão ou entidadc peíenceflte à esta
jurisdição (município). quc não tenha panicipado do certarne, mediante prévia consulta ao órgão gercnciador, desde que dcvidamcnte comprovada a

vantagcm e Íespeirando no que couber, as condiçôcs e as regÍas estóelecjdas na Lci n. 86ú6/93 e Dccreto Municipal e demais lcgislação peninente.
3.: O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativtr ao objeto especificado no Edital e no Anexo I, de

aooÍd{) oom a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNCo N': 016/SLrI'EL/2021, da Prelti(ura Mullicipal de Theobroma.
J.J Para cada nlaterial/produto de que trata esla Ata, serào obsen'adâs, enquaíto m prcço, às cláusulàs c condições corstântcs do Edilâl do PREGÀO
EI.I-:TRONICO N'. 016/SUPEL/2023, da PretbituÍa Municipal de ThsobÍoma- R0, que a prccedeu e integra o presente instrumcnto dc

compromisso.
3.4 O preço a ser pago por itcrrr. discrinúnados os \'alorcs dos produtos unitariarnente, será constanlc dâ proposta apresentada. no já mencionado
Pregào. pclas cmpresas coníoame ordem de cla-ssilicação, as quais tâmbém a integram.

CI-ÁUSUI,A QUARTA - DA CERÊTiCIA DA PRESENTE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS:
4.1 O gcrenciamerto destc instrxmmto caberâ à SETOR DE COMPRAS c I.NIDADE GERENCIADORA DE REGTSTRO DE PREÇOS. oo scu

aspccto oper.rcional. oa\ qucslôüs lcgais.

CI,ÁUSULA QUI\TA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÔES E QUANTÍTATIVO§:
5.1 Cls preços registrados. a cspeciticaçào dos nratetiais. os quantitativos, emprcsâs fomecedoE e reprcsenlante legal. em ordcnr de classificação das

proposlas por ILen\ confonnc a tabela abaixo:

r\íP§Es{ DaTF\Toe^: a \' \ÍrRFiR^ I m{
RLsP()Ns^\'EL LECAL: Cry)trrLr vrrrr V.i(tr.t

rREsÍACÀo DE sEF!,TÇos Dti ctistÀo DE FRoTAs, r!ÍEIIANTE cÊRÍrNctÀvÉr,iÍo DÊ \tatiuTENÇÀo PRE\,ENTtva F co\rrNuÁ oFERADo PoR
Mt:jo DF. PI-{T-\FoR\IA wEB. Ct)lrlPl(o\',{\Do oRÇAIIL\"I{)S lxls \!.ÀTFRIAIS E §ERvI(1)s hsPEcLtLIZqDos DE rt^NúTENÇÀo PoR MElo DE
FfDF nE oFIcI\'Âs cREDFNctÁD^s r!EI-À co\TRATADA, paRÀ A FnorÀ DE \,,Erctil oli D\ ADMÀrrsrRÀÇÀo Mur.lcrpÀt-

st:kvlÇo
t_9r3.145.55

RS t.9l8.lls.Sa

CLÁUSULA §EXTA _ DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDITIENTO:
6.1 

^ 
CONTRÁT D^ deverá implaútar o sistema ho setor responsável pelo contÍole de fiotâs da PreÍeirr,rra Municipal de Theobroha em até l0

(DEZ) diâs útcis dâ assínaturâ do cootràto. cohlinrrre cronogmma estabclecido c fomecido pela CONTRATANTE.
í,.2 A cxccução dos serviços dcvcrá ter inicio crÍ até 20 dias corridos a pÚtit ds conclüsão dr implsntÀçio com todos os sistcnus operantss.

CLÁUSULA SETIMA . Co:IDIÇÔE§ DE FoRNEcIMENTo:
7.1 . Nôs casos dc falha dos cquipâmcntos periléricos dâ lede credenciadâ ou dos cartôes dos veículos e da ocorrência de situaçôes âdriersas como
tàlta de energia elêaica. a CONTRATADA dcverá disponihilizar proceclimcnto contingencial. aúavés de serviço de atendimcnto ao clientc. Estc
proscdimcnlo deve consistir na obtençào. por telcli)nc (u800), por parte da redc credenciada. do número da autorizaçào dc abastecimerto a si-r

rranscrito parâ formulário espccifico da CONTR^ [^I)^- visândo garântir a ma]rutençào das informaçôes necessárias ao controle e gestão dos
ab&stccimenLos e nào comprometeÍ a continuidadc das atividades operacionais do CONTRÁTANTE.
7.2. A CONTRATADA dcvcrá prestar suponc técnico através de SeÍviço dc Aterdimento ao Cliente. por tclefonc ou hrtemet, devendo ter uma
centÍal de atcndimeDto quc pcnritâ ao CONTRATANTE o acesso atlavés de ligaçào local, com atendimento 24 horas lodos os dias do ano, nào
scndo aceito sistema de atendimento eletónico.

CLÁUSULÂ OITAVA _ DÀS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
Para a plestaçào dos Serviços de Gelenciamento Íiolas c outros seniços prcstados por postos credenciados. cabe à CONTRATADA:
E.l . Rcsponsabilüar-sc intcgralmcntc pelos scrviços contratados. em conftrrmidadc com as cspccificaçõcs técnicas, nos tcrmos da legislaçào ügcntc.
8.2. Rcsponsabilizar-sc pelo pagamcnto da enrprcsÀ credc[ciada, decorrcntcs da.i manutetrções c dcnrais serviços efetivamcntc reâlizados, llcândo
claro quc a CONTRATANTI-I nào rcsponde solidária ou subsidiariamcntc por csse pagamento.
8.3. Manter, durante toda a cxecuçào do contrâto, cm compatibilidâdc com as ohÍigações assumidas. todas as condiÇões quc culminaaarn cm sua

habilitaçào e qualilicação na Ía^se da [icitaçàtr.

rvl rr rlt.rt rrrnrtnretlrrl coln bÍ lrorrl :{:
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8.4 Repalar, corrigir, rcmover, reconsl.ruir ou substituir. à suas expensas. no total ôu eln pafte. o objeto do conlr'ato em que se verificarem vicios,
dcfeitos ou incorÍeções resulLântes da execução ou dc matcriais emprcgados.
8.5 Rcspoüsâbilizar-se pelos daros câusados diretamentc ao CONTRÁTANTE ou a terceiros decoíentes <lc sua oulpa ou dolo na execuçio do
conrato, nào exclüindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do CONTRAT,{NTE em seu acompanhamento.
8.6 Dcsignar preposto para rcplcscntar a CONTRÁTADA na execüÇào do contralo.
8-7 Iomecer gratuitamente os carlôes magnéticos ou cartões micro processados para cada veiculo cadastlado e inÍbrmado pelo CONTRATANTE,
inclusivc para os casos de perda, cxtravio ou inco4ror-ação de novos veicukls automotorcs a frota do CONTRATANTE.
8.8 Mi istraÍá treinamento objetivando a capacitaçào de pessoal paÍa todos os condutores e ges[oÍ(es) envolvitlos na utilizaçào do Sistema.

8.9 A ContrÂhda será responsável pcla adnrinistlaçào. manutenção, organização c crcdenciamento de uma rcdc convcniada, os quais deverão cstar

equipados para aceital as transaçôes de pagamento com os caltões- A Íede develá ter vínculo direto com a contratada, não podendo haveÍ
subcontrataçào de rede eonveniada;
8.10 Nõo credenciar e/ou descÍedeÍciar dÀs elnpresa que esteja sarrcionado pelo nào cumpÍjmento das lcgislações vigentes sobre controle dc poluiçào

do fieio ambicnt!'. em especial as regulanrentaÇõcs do IB.AM,A., CONAMA. Sccretaria Estadual dc Meio Ambientc do Estado de Rondônia.
8.1 I Comuricar ao CONTRATANTE, quando da trarslêrência e;ou retirada e substituição de po§los credenciados.
8.12. Arendct. dc imediato, as scÍicitações do CONTRATANTE quanto is substituições de postos não qualilicados ou entendidos como inadcquados
para a prcstaçào dos seÍ\'iços.
8.13. Rcsponsabilizar-se civil e criminâlmcnrc, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. decoficntcs da ex€cução do conlrato.
8.14. Presmr os esclarecimentos desejados, bcm como comunicar imcdiatamente ao CONTRÂTANTE, quaisqucr fatos ou anomalidades que por
ventura possatn prejudicar o bom andanrcnto ou o resultado linal dos serviços.
8.15. Comparecer. sempre que convúcada, ao local designado pelo CONI R^.]',A.NTE. por meio de pcssoa devidanrerrte credenciada. no pÍazo
rnárimo dc 24 (vinte e quatro) horasj parâ cxanre e esclarecimentos dc quaisquer problcmâs rglâcionados com os scrviços contratados.

8.16. Mânter os veiculos envolvidos irdiretamente na execução dos serviços, como no apoio e supenisão, movidos a combustiveis que causem

nlehor impacto amhientâI, visando à rcduçio clttiva de emissões poluidoras à âtlnositra prcferenciiúmentc mo!idos a álcool (etanol) ou gás nâtulill
veicular (GNV).
8.17. Ampliâr o número de postos de abastecimento sredenciados e disponibilizar através do sitio eletrônico (website) da CoDtratada. sempre que

houver a inclusão dc novos postos credenciados junto à rede da Contrauda.
8.I 8. Cornunicar ao Conratatrte toda cxclusiio que pon,enrurÀ ocorÍcr de posto credenciado, no prazo máxitno de 0l (um) dia, jus tilicando o mot ivo

c garantindo que haja no milrimo 02 (dois) postos crrcdenciado em cada localitladc irtdicadas.

8.19. Fiscalizâr o recolhimento dos tributos irrcidentes sobre a opeÍação de fomecimento de peças e sei'viços. a cargo dos estabelecimentos

credenciados.
8.20. Rcsponsabilizar-se pelos encalBos trahllhistas, previdenciários, liscàis c conrcrciais, rcsultdnles da cxecuçào do conúato.
8.21. Os l-icitantes registÍados deverio (I,r PrcüsÀo de 

^ditiro 
conÍ'ormc l-oi 8666/93, Afi.65 e da duÍação do contÍato Àrt.57.

CLÁUSULA NONA . DAS RESPONSABILIDÀDES DO FOR\ECEDOR
9.1 - Exccutar t'iclmente o objeto contratâdo e cunprir todas as orientaçõcs das Unidades Administrativas, para o liel desempenho da cnlrcga nas

data.s requcrida-s, observando senrpre os criÍérios dc qualidade dos serviços a scrcnl prestados. de acordo c<lm as necessidades.

9.2 - MÀnter duÍante toda a execuçào do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condiçõ€s de habilitação e qualificaÇâo

exigidas por ociuiào da licitaçào.
9.3. - Dcsigoar preposto durante o periodo dc rigência do contmto, para rcprcscntá-la semple que seja necessârio.

9.4 - Rcalizar os seniços solicitados dcsta Atir" indcpendentementc de quaisquer conratempos-
9.5 - Nào trarlsferi[ a terceiros, por qualquer lbrma, üem subcontratü qualquer pane do objeÍo da Ata, sem prévio consentimento, por escrito, das

Unidadcs Administrativâs.
9.ó E aanda:

I - toda c qualquor ripo de autuação or açÀo quc venha a sofrer cm dccorrôncia do t'ornecimento em questão. hcm como pelos conÍatos de trabalho
de seus empregados, mesmo nos çasos que envolvam eventuais decisôes judiciais, eximindo a PREFEITURÂ de qualquer solidariedade ou

Íesponsabilidadc:
I[ - toda e quaisqucr multas, indenizaçôes ou despesas ilrpostas à PREFEITURA por auloridade competcnte, em dccorrência do descumprimento de

lei ou dc regulamento a ser observado na execuçào do confiato, desdc que devidas e pagas, as quais serào recmbolsadas à PRIFEITURA. quc licará.
de pleno dircito, autorizada a descontar, dc qualqueÍ pagamento devido à contratada, o valor eoÍrespondantcl
9.7 A CONTRATADA autorizs a PREFEITI,RA a descontar o valor concspondcntc aos refsridos danos ou prcjuízos dirctamcntc d&s l'stura\
pcrlincnrcs aos pagâmetrros que lhc lorcm devidos, indcpendcnremcntc dc qu[lqucr proccdimento judicial ou extrajudicial. asscgurudâ â prcvià

detesa.
9.8 I Busência ou omissâD da iscalizaçào da PREFEITURÂ uão eximirá a CONTRATADA das responrabilidades previstas nÉsta.{tô,

CLÁUSUI,A DÉCTM,{. DÀs oBRIGAÇÔN§ DA PREFEITI,RA
Além das obrigações resultantcs da obscrvância da iegislação ügente, sào ohrigaçires do Conhatanle:
10.1. Fomeccr a CONTR^I-ADA, após a a.ssinatura do contrato. o cada-stro completo e atualizado dos vciculos. condutores e centro de cuslos. se

houver-
10.2. Expcdir Autorização de Serriços, com antccedàrcia minima de 05 (ci[co) ú(cis da dara de inicio da cxccução dos mesmos.
t0.3. lndicar. fonnaltuente. o gestor e,'ou o liscal pala acompanhamenro da exeoução contratual.
10.J. Flxcrccr a Íiscalizaçâo dos scrviços a!Íavés dc senidores especialmentc designados, verificando sc no dcsenvolvimento dos trabalhos. estào

sendo curnpridos os serviços e especilicações prelislas nô editâI, no Termo de Relerencia, Da proposta c no contlato, de forma sâtisÍàlóriÂ, e

docunrcntando as ocorràrcias.
10.5. Comunicar a lalta de cumprimcrto das obígações ao mcimegado da CONTRATADA e, se neccssário. ao supcnisor da área. para que as

lâlhas possam ser corrigidas a tempo.
10.6. Prcstar à CONTRATADA e â scus represcntantes e lirncionários. todas as inl-ormâções I esclarecimenlos que eventualmente venham a ser
solicitados.
lrr.7. Convoüar a CO\TRATADA para r!'unia)cs. scnrprc que necelsário.
10.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento do flompÍovaDte de ServiÇo e da coúespondErte Notâ Fiscal de cada traüsaçào cfetuada.
10.9. Encarninhar a liberação de paganrcnÍo das laturas da plestação de serrriços aproradâs, conespondentes aos serviços efelivamente prestados pela

CONTRATADA, no pÉzo pactuado, medianlc as notas liscais/faturas. dcvidamente atestadas. comunicando à CONTRATADA. por cscrito c
tçmpestivÀnrente. qualquer mudança de Administraçào e cndereço de cobrança.
10.10. Manitestar-se formalmente em todos os atos relaüvos à execuçào do Contrato. em especial quanto à aplicação de sanções e alterações do
mesmo,

rvu"rv.diar-iornunicipll.conr.hr/at onr 2.{l
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CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO PÀGAMENTo
ILl. A CONTRATANTE pagaíá meosalmentc à CONTRÀTÁDA os scrviços cfetivamente prcstados, em até I0 (dez) diss úteis. contados de
rcccbirncnto das làRras,'notas Íiscais. mediantc Orrlcrn Bancária a ser crcditada na conta corrcntc irrdicada por essa. dcsdc que não hajn fato
impcditivo provocado pela pÍópria CONTR\T,{D^.
I 1.2. A CONTRATADA dcvcrá encaminhal as notas liscais,/làturas as Unidades Administrativas cohlbrmr: Nota d9 Empgnho.
11.3. As notâs fiscais/faturas deverão coÍter a discriminaçâo detalhada dos seniços executados, e serão submetidas âo atesto por parte do(s)
Reprcsentânte(s) da CONTRATANTE.
I L4. Os pagamentos da Taxa de Adrninistração o percentual incidirá sobrc o volume dos produtos consumidos na rede crcdenciarla.
I 1.5. Para cfcitos do pagamcnto mensal, será considcmdo o quantitativo acumulado dos fofiecimenros nos pcríodos conrprccndidos entre os dias lo
(primeiro) e último dia de cada mês.

I 1.6. O pagamento d()s serviços son)ente poderá ser cleruado após comprovaçio dâ aurenricaçio da Nou Fiscal via sitio da SEFIN- RO, dcvidamcnte
cenificoda e entÍega dâs CNI)'s âtualizadas aré o térmiüo do pÍazo de dez dias úteis após a eítrcga da Nota l'iscal. sendo FGI'S. INSS, MUNICIPAL
e TRABALHISTA,
I i.7. Deverá constar no corpo das notas Íiscais ou iaruÍas, o valor dos üibutos gerados a serem retidas. A CONTRATArTA infomará, tafibém, o
númcro c o nome da agência e do banco. e o núnrcro da conta onde poderão ser clàtuados os pagrmentos.
I 1.8 o pagamento à empresa contraÉda somente scrá efcruado mediantc âpaescltaÉo das notas fiscais, que deverào acompanhar a Nora Fiscal,'ÍàtuÍa
e após análisc c liberação do sclor dc controle da Uridadc Admir sralivâ corrcspondcnte.
| 1.9. Neühum pagamento scrá efetuado à CONTRATÀDA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigÂção, inclusi\e financeim, que lhc for
inrposta. em ürtude dc pcnalidade ou inadimplência. sern que isso gere dirciro ao pleito de reajustamcnlo dc prcços.
I L 10. A CONIRÂTÂNTf- lromoveú a relençào dc impostos devidos. quando da rcalizaçào dos pagamentos devidos à ('oNTR^TADA. conforme
a lcgislaçio vigçntc, salvo sc estr última cnquadrar-se em alguma hipótcsc crn que não haverá ÍctcnÇào, làto que devcú ser comprolado junto à

(ONTRATANTE.
l l .l l. À CONTRÁTANTE lica resen'ado o direito dc não efêtuar o pagarnento se, durante a execuçio dos scrviços. estcs não cstiverem em pel làitas
corrdiçires. de acordo conr as exigências contidas ncstc Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DÁ REcoMPosIÇÁo Dos PREÇos
12.1 A Prefeitura Municipal dc THEOBROMA monilorará, pelo mehos trinrcsualmente, os preços dos rnateriais, avaliará o mefcado constantcmente

e podcrá rcver os prcços registrados a qualquer tcnlxr, em dccorrência da rcduçâo dos preços pratica<los n<l mercad<l ou dr Íàto que eleve os custos

dos bens registrâdos.
12.2 Os prcços registrados na Ata dc Registro de Prcços Poderào sofrer alteraçôes, obedecidas às disposiçõcs coltidas no Art. 65 da Lci 8.ó6ó193.

12.3 No Caso de solicitação dc revisão de preço por partc do foÍnecedor, o nlcsmo dcvcrá demonstrar de tbrma clara. poí intermódio dc planilha.s dc
custo, a composição do novo preço. Na analise da solicitaçào derrtre outÍos critérios, órgào Gerenciudor adotará, além de ampla pcsquisa de preços

em empresas de reconhecido porte mercaatil. indices setoriais adotado pelo Govemo Federal.
12.4 Sendo Julgada proccdcnte a rcvisão, será rnanlido o mesmo perccntual dilirencial entre os preços de mercado c os proposlos pelo licitartc à

époc;r da realizaçào destc ceneme licitarório.
I2.5 A deliberaçào de dcl'erirnento ou iDdeferinrcnk) do pedido será dirulgada enr aré 15 (quinzc) dias. Nesse peíodo e vedado ao lbmecedor
intenomper o fornecimento enquanto aguarda o úanrite do pÍocesso de revisào de preços.
12.6 A Prefeitura Municipal de Theobroma convocrrá o lirmecedor para ncgociar o preço registrado c adcquáJo ao pÍcço de mersado. sempre quc
ve[iíicar quc o preço r€gistrado sstiver acima do preço dc mercado.
12.7 Caso seja lirsrada a ncgociação. o l'omccedor será liberado do compromisso assumido.
12.8 Ântes de receber o pedido de fomecimento e caso seja Iiustrada a negociaÇào, o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso

comprovc media e requerimcnto fundamento e aprcsentaçào de conprovantcs (notits fiscàis de aquisição de matérias-primas. listâ de preços dc

labricantcs, clc.). que não podc cumprir âs obrigaçõcs assumidâs, del,ido ao preço de mcrcado tornÍx -sc superior ao preço rcgistrâdo.
12.9 Em qunlquer hipótese os prcços dccorrentes da rcvisão nàô poderão ulrapâssar aos prâticados no mcrsado, mantendo-sc a dilàrença percentual

apurada entre o valor originalmente corrstante da proposta do fomecedor e aquele vigeute no mercado à época do registro adequaçào econômico-
Iinanceira.
1?.10 Será considcrado preço dc nlercado, os preços quc lorcm iguais ou inl'rtiores a média daquclcs apurados pela PREFEITURA MLNICIPAL DE
TTIEOBROMA para detcrminado Item-
l2.l I As alteraçôes de preços oriurdas da revisão dos mcsmos, no caso de desequilíbrio econômico-tinanceira, serào publicâdâs trimestalmente no
Diáio Oficial dos Municipios e no Aüio de Prefcitura MunicipâI.

cLÁUsULÀ DÉCIMA TERCEIRA _ Do cAIicELAMENTo DÂ ÂTÂ DE REGISTR0 DE PREÇos
13.I A Ata de Registro de Preços podeni ser cancelada pela Àdministraçào;
l3.l.l Auiomaticameüte:
a) por dcculso do prazo dg vigência;
b) quando não restarem fomeccdores regisrados;
c) pela Prefeitura Municipal dc 1'hcobroma quando caÍacterizado o interesse público.
13. L2 a pedido, quando:
a) comprovar estar iqossibilitado de cuÍtprir as exigênçias da Ata. por ocorrências de casos foÍtuitos ou dc tbrça maior.
13.l 3 por iniciativa da Prctêitura do Municipio de Theobroma, quando:
a) rào aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tonrar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condiçào de habiiitaçào ou quanril'icaçào técnica exigida no proccsso licitatório!
c) por razões de interesse público, devidamente nntivadâ-s ejustilicadas;
d) não cumprir obrigações deconcnrcs da Ata de Rcgislro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a entregaÍ no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
Í-) caractcrizada qualquer hipótese de hexecução totâl ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dcla
decorrcDtes:
13.2 C) proponente teú o scu registro de preços cancclado na Ala. por inlermédio de processo administralivo especifica. assegumdo o contraditório c
a ampla defesa.
13.3 A solicitaçào dos fornccedorcs para cancelamcnro dos preços registlados deverá ser lormulado cour aflreced&rcia de 30 (trilrla) dias. fac\rlladâ à

Admiltistração a aplicaçào das penalidades previstas cnr lei. edital ou instrumcntos obrigacional. caso nào aceitas as razõcs do pe'dido.
13.4 A comuíicação do cancclamenlo do preço registrado. nos câsos previsto, scrá l'cita pcs«ralnrcnte ou poÍ coÍÍespondência com aviso dc
Íecebimento, juntando-se o comprovantc ros autos que dcram origem ao registro de preço-

rvwrr tlrutortrrrniciDal.conr.br/;uorn :,14
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13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o codereço de fomecedor', a comunicação scrá feita por publicaçào no Diário Oficial dos
Municipios. considerando-sc cancelado o preço !cgistrado âpós I (um) dia da publicaçào.

CÍ,ÁUSULA DÚCIMA QUARTA . DAS INcIDÊNcIÀs FIsCÂIs, ENCARGos, sEGURos, F,TC.
l4.l Correrào por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrênçia das contratâçôes do
objeto desu Ata.
II) as conrribuiçôes devidas à Prcvidência Social. encargos trabalhistas. prêmios de seguro e dc acid€ntes de trabalho, emolumcntos e outras despcsas
que sc làçam necessiirias á cntrega dos materiais.

cLÁUsUI-A DÉCLMÀ QUT\TÁ . DÁs PENALTDÀDES
l5.l Pelo rão curnprimento da.s obrigações a^ssumidas, garantida â prévia deÍêsa em processo Íegular. o FORNECEDOR ficaÍá sujeito às seguintes
penàlidades. §em prejuízo das dennis corninaçôes aplicáveis:
I) advefiência ;

[Í) multa ;

lll) suspcnsào rerÍpoúriâ para licitar e conúatar com a PREFEITURA. por pcriodo não superior a 2(dois) anos;
N') dcclaração de inidoncidadc.
15.2 A penalidade de advenência será aplicada em caso dc faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que nào causem prcjuiTo à

PREFEITURA .

15.3 Â CONTRATÂDÂ sujeiulr-se-á à multa de 0,.10olo (rinta décimos dc pol ccnto) sobÍe o valoÍ do contÍâto, por dia dc atrilso.
15.4 No caso de aÍaso na enlega do produtos/nraterial por màis de 30 (trinta) dias, a multa será dc 2|o/o sobre o valor do contrato e poderá a

PREFEITURA, a partir do 3l' (trigésimo pdmei[o) dia, a seu exclusivo clitér'io, rescindir o contrato.
15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade pôderá ser proposlu :

a) sc d CONTRÀTADA descumprir ou cumprir parcialnrcnte obrigaçào soÍltraruâl, desde que desses tàtos resulrem prejuizos à PREFEÍTURA;
b) se a CONTRA.TADA sofrer couderaçâo definitiva por prática de fraudc fissal no recolhimento de quaisquer tributos. ou deixar de cumprir suas
obrigaçóes tiscais ou para.l'iscais;
c) sc a CONTRATAD,A, tivcr praticado atos ilicitos visando fmstral os objetivos da licitaçào.
15.6 A pcnalidade de declaÍação de inidoneidadc, aplicada pela competcnte autoridade municipal, após a instnrçâo do peíinente prooesso no qual
ficâ âsscgurâda a ampla deÍêsa da CONTRATADA, implicando a inativaçào do cadastÍo, impossibilitando o fomecedor ou intcressâdo de relacioíar-
sc com a AdministraÉo MUNICIPAL e demais órgãos/entidades.
15.7 A tâltâ dc pÍoduto não podcrá ser alegada como nrotivo de força maior c nào eximirá a CONTRATADA das penalidadcs a que está sujeita pelo
não cunrprimento das obrigações estabelecidas nesta ,AIa.

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar çom a âdminishaçáo púbica, pelo prazo de cinco anos. o liciunte. que não selebraÍ o cont-rato dentro do
prazo quando convocado, dcix:ú de entrcgar ou aprcscnlff docurnentação falsa exigida para o cename. ensejar rctardamento da execuçào de scu
objelo. não nrantiver a proposla, Íãlhar. ou lÍaudd na execuçào do contralo. compona.Fsc dc modo inidôneo ou comcter tiaude fiscal, em
conlirrmidade com o Aít. ?" da l-ei lO.52OlZ0O2.
15.9 As infrações penais tipificadas na Lei E.ó66/9J seÍào objeto de proccsso judicial, oa forma legalmente previsE, scm prejuizo das demais
cominaçôes aplicár'eis.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTÂ - DOs ll.Ícrros pr,x,us
6.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666i91 serào objeto de pÍoccsso judicial ra norma legalmente pÍevistâ, sem prcjuizo das demais
cominaçôes aplicár'eis.
cLÁUsT,'I-A DÉCTMA sF]TI}lÂ . Dos REcLIRSOS oRçAME\TÁRlOs
l7.l A dotaçào orçamenúria para a aquisiçào feita por intermédio do prcsente Registo dc Preços será efltuada à nredida que os objetos l'orelrr
solicirados:
17.2 Scrwirào de cobeltuia às aquisições oriundas da Ata de Registro dc Preços para o exercicio de 2023. os recursos oÍçanentáios da unidatlc
orsarDentária requisitant€. Havcndo necessidadc, por detcrmhação do Scnhor Prl]leito Municipal poderá ser utilizado recursos orçamsntii(ios de
qualquer Secreraria Mmicip,rl de TIIEOBROMÂ"RO.
l?.3 São paÍicipafltes desta ata as seguilrres secretarias pertencentes à Adminiskação Pública da Prefeitura Municipal de THEoBROMA-R(J.
Contbrmc consta nos scguintcs Elcmertos de Despesas das Secretarias cnvolvidas:
Doteçio Orçamentírie:
CoDÍormc reserva elâborâds peh sêcretaria solicltrntc.
I7.-l Os recursos orçarnen!ários provenientes de outros Municipios; do Estado; Disnito Fedsral; União e/ou entidâdes públicas ou privadas nacionais
e estrangeiràs; de oulrc pais. ou ainda de orgarismos internacionais, repirssados ao Municipio de TTTEOBROMA/RO. a titulo dc con\êtlio. ajustcs.
doaçõss a outros instrunchtos equivalentes, rcccpcionados por dotaçõcs orçamcntárias des!e Municipio, podem sen'ir de oobertua às despcsas com
confatações .lecorentes do Sistcma de Registro dc l,rsços-

CLÁU§L']-Á DÉCTMA oITAvA - DA ADEsÂo Ao REGIsTRo DE PR.EÇos
l8.l - Êm observaçào ôo disposro no Decreto Municipal que disciplina o Registro de Preço a autorizaçâo de adesào dc outros órgàos e endadcs a
presente Ata de Registro de.Prcços. ocorrerá mediante as scguintes condiçõcs:
18.2 - 

^nuência 
formal do Orgão Gerenciador;

18.3 - Âs aquisiçôes ou conUatâçôcs adicionais nào poderào cxcedcl, por órgão ou e[dade, a 100%, (cem por cento) dos quantâvos dos itcos do
ilrstrut1rcrlto convocatório c registrados na ata dc registro de preços paÊ o órgào gereuciador e órgàos parcipantes;
18.4 - O quântavo decorentc das adesões à ata dc registro de preços nio podoá exccder. nà rotalidade, ao quíntuplo do quantavo de cada ITEM
registrado na ata de registro de preços para o órgdo gerenciador e órgàos parcipantes. indepaldentemente do número de órgàos nào parcipanües que
aderircm:
Iti.5 - Após a autorização do órgãrr gerenciador, o rirgào nào parcipantc devcrá efevar a aquisiçào ou
contrataçào solicitada enr até 90 (norentâ) diars. observado o prazo de vigência da ara;
lll.6 Compêrem ao órgào não patrcipante os atos relavos à cobrança do cumprimento pelo fomcccdor'
das obri8ações conúatuâlmcntc assumidas e a aplicaçào, obsenada a ampla deltsa e o conlrâditório, de evenluais penalidades decorrenles do
dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, em relaçào às suas próprias contrataçõcs, iúformando a-s ocorrêrrcias ao óÍgào gcrcnciadorl
18.7 - Em caso de àutorizâçào de Adesão o Órgâo Gercnciador disponibilizará cópia do EditâI. da Ara. c d.r proposta do licitantcl
I 8.ti - Autorização de arlesãu, somente ocorrerá até 100% dos itens regrsúados em Ata.
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cl-ÁusL'r-A DÉcrMA No\A - D,{s DtsposlÇÕEs Fr.\-.Ar§
19. I As partes ficam, ainda, adstritas às scguintcs disposiçôcs:
Í todas ss altcÍaçôes quc sc lizcrem necessórias srTÀo rcgistradas por intcnnédio dc lavratuÍa de teÍmo aditilo À presellte ata de Registro de Prcços.
Il intagram esta Ata, o Fdital de Pregdo Eletrônico n" 0I6/SLPEL/2021 e seus anexos e as propostas da empresas classiÍicadas paÍa cada grupo, por
item.
ÍII é vedado caucionar ou utilizar o cohtrsto deconente do presmte registro para qualquer operasào finalrceira, scm prévia e expressa autori"açào dã
PREFEITURA;

CLÁUSULÁ \.IGÉsT!tA - Do FoRo
20-l Para dirimir as questôes oriunda-s deste contÍato será compctente a COMÂRCA DE JARU RO
20.2 E ptrr cstarem, assim. justas e coúratadas. as paíes assinam o plcsentc. em quatro vias de igual teor e fomü. üa prcsença de dua"s testemunhas
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POLIÁN,A DE MORAES SILVÁ GASQUI PERRETÁ
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